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Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 

A presente ação esta alinhada ao Planejamento Anual, conforme o Código 135, atendendo as 

diretrizes e metas estabelecidas para o exercício vigente. 
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Pelo presente presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Cultura, Documento de Formalização 

para análise e adoção das providências necessárias a abertura do processo de contratação. 

_ 

iisuideração do(a) 

a Demanda — DFD 

the  

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Cultura, 06.769.798/0001-17 

Leocadio da Cunha Batista, 

Objeto 

Contratação de empresa especializada na realização de  shows  e atrações artísticas locais, 

regionais e nacionais, destinados a programação oficial do Carnaval 2026 do Município de Barra 

do Corda — MA 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta uma notória carência de eventos culturais e 

de entretenimento que estimulem a participação da população local e atraiam visitantes de 

outras  areas.  Essa lacuna na oferta de atividades artísticas contemporâneas não apenas limita as 

opções recreativas para os cidadãos, mas também restringe o potencial de desenvolvimento 

econômico e turístico da região. 

A ausência de eventos voltados para a cultura e entretenimento impacta negativamente diversos 

setores, como o turismo, comércio e serviços locais. Os municípios que promovem uma agenda 

cultural diversificada conseguem beneficiar-se de um aumento no fluxo de visitantes, gerando 

emprego e renda, além de promover a valorização da identidade cultural regional. Assim, o 

fortalecimento das atividades culturais se revela essencial para fomentar o turismo e 

impulsionar a economia local. 

Além disso, o engajamento da comunidade em eventos culturais contribui para o 

desenvolvimento social, proporcionando espaços para interação, troca de experiências e 

fortalecimento dos laços comunitários. A falta desse tipo de programação também pode 

impactar negativamente a qualidade de vida dos cidadãos, destacando a relevância da 

necessidade identificada. 

A superação dessa carência contribuirá para o interesse público ao estimular a inclusão social, o 

fortalecimento da cidadania e o crescimento sustentável da cidade. Portanto, identificar e 

atender essa demanda é fundamental para que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda possa 

cumprir seu papel de  promoter  do bem-estar da população e do desenvolvimento regional. 

Data Prevista da Demandal 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 14 de 

Fevereiro de 2026. 
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Indicação da Equipe de Planejamento 

Leocklio da Cunha Batista - Portaria  Ng  178/2025-GAB  

Dheymisson de Souza Araújo - Portaria  Ng  373/2025 —  GAB  

Bruno de Araujo  Akashi  - Portaria  Ng  548/2025 -  GAB  

Estudo Técnico Preliminar 

0 presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 

acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 

14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. 

CONTRATAÇÃO DE  SHOWS  ARTÍSTICOS A NÍVEL LOCAL,  show  atestado pela critica local, 
1 com musicalidade típica da região e de acordo com o tipo de evento, com a participação UNIDADE 30 

de artistas, dançarinos e músicos, sendo cada  show  com duração de 03 (trés) horas. 

CONTRATAÇÃO  DE  SHOW  ARTÍSTICO A NÍVEL REGIONAL:  shows  atestado pela critica 

regional, com musicalidade típica da região e de acordo com o tipo de evento, com a 
2 UNIDADE 10 

participação de artistas, dangarinos e músicos, sendo cada  show  com duração de 03 (três) 
horas. 

CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A NÍVEL NACIONAL:  shows  atestado pela critica 

3 nacional, com musicalidade típica da região e de acordo com o tipo de evento, com a UNIDADE 6 
participação de artistas, dançarinos e músicos. 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

• Barra do Corda - MA, 3 de Dezembro de 2025 

o da Cunha Batista 

SECRE RIO MUNICIPAL DE CULTURA 

PORTARIA  Ng  178/2025-GAB  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I  CNN:  06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, ng 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Cultura, 06.769.798/0001-17 

Alinhamento com o Planejamento Anual 

A presente ação está alinhada ao Planejamento Anual, conforme o Código 135, atendendo às 

diretrizes e metas estabelecidas para o exercício vigente. 

Equipe de Planejamento 

Leocklio  da  Cunha Batista -  Portaria  Ng 178/2025-GAB 

Dheymisson de Souza  Araújo  -  Portaria  Ng 373/2025 — GAB 

Bruno de  Araujo  Akashi -  Portaria  Ng 548/2025 - GAB  

Problema Resumido 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta a necessidade de promover eventos culturais e de 

entretenimento que atraiam a população e fomentem o turismo, considerando a carência atual de 
atividades artísticas na região. 

Especificamente, trata-se da necessidade de realização dos  shows  artísticos que comporão a 

programação oficial do Carnaval 2026 no Município de Barra do Corda — MA 

Em atendimento ao inciso I do  art.  18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 

buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta uma notória carência de eventos culturais e de 

entretenimento que estimulem a participação da população local e atraiam visitantes de outras  

Areas.  Essa lacuna na oferta de atividades artísticas contemporâneas não apenas limita as opções 

recreativas para os cidadãos, mas também restringe o potencial de desenvolvimento econômico 

turístico da região. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  
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cultural diversificada conseguem beneficiar-se de um aumento no fluxo de-vi,  'ante', gerando 

emprego e renda, além de promover a valorização da identidade cultural regional. Assim, o 

fortalecimento das atividades culturais se revela essencial para fomentar o turismo e impulsionar a 

economia local. 

Além disso, o engajamento da comunidade em eventos culturais contribui para o desenvolvimento 

social, proporcionando espaços para interação, troca de experiências e fortalecimento dos lagos 

comunitários. A falta desse tipo de programação também pode impactar negativamente a qualidade 

de vida dos cidadãos, destacando a relevância da necessidade identificada. 

A superação dessa carência contribuirá para o interesse público ao estimular a inclusão social, o 

fortalecimento da cidadania e o crescimento sustentável da cidade. Portanto, identificar e atender • essa demanda é fundamental para que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda possa cumprir seu 

papel de  promoter  do bem-estar da população e do desenvolvimento regional. 

Ressalta-se que a presente demanda se refere, à realização da programação oficial de  shows  do 

Carnaval 2026, evento tradicional de grande impacto cultural, turístico e econômico para o Município 

de Barra do Corda. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Constitui objeto da presente contratação a contratação de empresa especializada para a realização 

de  shows  e atrações artísticas de âmbito local, regional e nacional, destinados à programação oficial 

do Carnaval 2026 do Município de Barra do Corda — MA, sob a responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Cultura. 

• A contratação compreende a apresentação de 30 (trinta)  shows  artísticos de nível local, 10 (dez)  

shows  artísticos de nível regional e 06 (seis)  shows  artísticos de nível nacional, com a participação de 

artistas, músicos e dançarinos, conforme cada categoria, com duração média de até 03 (três) horas 

por apresentação, a serem realizados em datas, horários e locais previamente definidos pela 

Administração Municipal para as festividades do Carnaval 2026. 

Os serviços têm como finalidade compor a programação cultural carnavalesca oficial do Município, 

promovendo o fortalecimento da cultura, a valorização dos artistas, o fomento ao turismo, a geração 

de renda e o lazer da população. 

Os serviços objeto desta contratação classificam-se como serviços comuns, nos termos da Lei n9 

14.133/2021, não se caracterizando como bens de luxo, atendendo exclusivamente às finalidades 

públicas a que se destinam. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA  I  CI4131: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, ne 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  
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REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços que promovam eventos 

culturais e de entretenimento é fundamental para atender à demanda da Prefeitura Municipal de 

Barra do Corda. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada deverá atender, 

visando garantir não apenas a qualidade necessária, mas também uma competição saudável entre os 

fornecedores. 

Requisitos: 

1. Cada atração artística deve contar com profissionais qualificados. 

2. 0 planejamento do evento deve incluir um cronograma detalhado das atividades, com datas, 

horários e locais definidos, além de permitir fácil acesso ao público. 

3. A solução contratada deverá garantir acessibilidade para pessoas com deficiência, incluindo 

estrutura adequada (rampas, banheiros adaptados). 

4. Deve ser incluído um plano de segurança que contemple medidas preventivas e de emergência, 

assegurando a integridade física dos participantes e a ordem pública durante todo o evento. 

5. 0 fornecedor deverá apresentar um orçamento detalhado, discriminando todos os custos 

envolvidos, que garanta a viabilidade financeira da proposta sem comprometer a qualidade do 

evento. 

6. 0 serviço contratado deve assegurar a divulgação adequada do evento nas mídias sociais e canais 

de comunicação, visando maximizar a visibilidade e o alcance do mesmo junto a população. 

Os requisitos acima visam assegurar que a contratação atenda plenamente as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda na realização do Carnaval 2026, promovendo eventos de 

qualidade que fomentem o turismo e incentivem a participação da comunidade. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, ng 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Soluções disponíveis para promover eventos culturais e de entretenimento em Ch5"Corda: 
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1. Contratação de Empresas Especializadas em Eventos 

Vantagens: 

- Expertise  no setor: Empresas profissionais já possuem experiência comprovada na organização 

de eventos, garantindo maior qualidade e eficiência. 

- Flexibilidade: Podem adaptar os eventos de acordo com a necessidade da Prefeitura, ajustando-

se ás especificidades da cultura local. 

- Suporte integral: Geralmente oferecem serviços completos, desde planejamento até execução e 

suporte logístico, reduzindo a carga de trabalho da gestão pública. 

- Desvantagens: 

- Custo elevado: Os serviços de empresas especializadas costumam ser mais altos, o que pode ser 

um impeditivo em períodos de restrição orçamentária. 

- Dependência externa: A dependência de uma empresa para a realização dos eventos pode limitar 

a autonomia da Prefeitura em decisões artísticas e operacionais. 

2. Parcerias com Artistas Locais 

- Vantagens: 

- Custo reduzido: Muitas vezes, artistas locais estão dispostos a participar por honorários menores 

ou através de troca de visibilidade. 

- Fomento ao talento local: Valorização e promoção da cultura da região, atraindo a comunidade e 

fomentando o turismo regional. 

- Facilidade na adaptação: A identificação com os artistas locais permite que os eventos sejam 

moldados mais de perto ás preferências do público regional. 

- Desvantagens: 

- Variedade e qualidade: Pode haver limitação na diversidade de estilos e gêneros artísticos, 

dependendo da disponibilidade de talentos locais. 

- Gestão de curto prazo: Artistas podem não ter experiência com grandes produções e, portanto, 

necessitarão de mais suporte e planejamento. 

3. Criação de Programas de Intercâmbio Cultural 

- Vantagens: 

- Amplo alcance: Permite trazer diferentes culturas e estilos artísticos para a cidade, enriquecendo 
a oferta cultural. 

- Custo-beneficio: Frequentemente, podem ser financiados por outras fontes de recursos, como 

patrocínios e subsídios. 

- Aprendizado e capacitação: A interação com outras culturas e artistas traz oportunidades de 
aprendizado e capacitação para os artistas locais. 

- Desvantagens: 

- Complexidade organizacional: Requer uma rede de contatos e planejamento detalhado para 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/000147 

Rua  Isaac  Martins, ng 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  
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garantir a viabilidade logística e financeira dos intercâmbios. 

- Possível resistência cultural: A introdução de propostas externas pode gê 

população local, se não for bem articulada. 

r rèsistência entre a 

4. Promoção de Festivais e Feiras Temáticas 

- Vantagens: 

- Atratividade: Festivais têm grande apelo e podem atrair um elevado número de pessoas, 

impulsionando o turismo. 

- Geração de receita: A realização de eventos dessa magnitude pode resultar em receita extra para 

o comércio local. 

- Engajamento comunitário: As feiras temáticas possibilitam a participação da comunidade, 

gerando um senso de pertencimento e identidade. 

- Desvantagens: 

- Alto custo inicial: A montagem de festivais e feiras requer investimentos significativos em 

infraestrutura e divulgação. 

- Logística complexa: Necessita de um planejamento e coordenação rigorosos, que podem 

consumir tempo e recursos da Prefeitura. 

Análise comparativa das soluções: 

Contratação de Empresas Especializadas ideal para quem busca padronização e qualidade alta, mas 

apresenta desafios em custos elevados e dependência. 

Parcerias com Artistas Locais Proporciona envolvimento comunitário e redução de custos, porém 

pode limitar a diversidade artística e demanda suporte adicional. 

Criação de Programas de Intercâmbio Cultural Enriquecedora e diversificada, mas exige planejamento 

complexo e pode enfrentar resistências locais. 

Promoção de Festivais e Feiras Temáticas apela à população e gera retorno econômico, tendo em 

contrapartida altas exigências financeiras e logísticas. • A seleção da melhor solução deve considerar o alinhamento com os objetivos estratégicos da 

Prefeitura em termos de orçamento, fortalecimento da cultura local, capacidade de mobilização da 

comunidade e impacto esperado no turismo regional. 

V+4  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha pela contratação de empresa especializada para a realização dos  shows  que integrarão a 

programação oficial do Carnaval 2026 da Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA se 

fundamenta em diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que respondem diretamente 

necessidade de fomentar a cultura local e atrair turistas. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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Nos aspectos técnicos, a solução proposta oferece um desempenho otiniri ido à experiência e  
expertise  da empresa contratada. Profissionais com  know-how  na realização d ,6v̀ "entos artísticos 

garantem a qualidade das atrações, respeitando os padrões de segurança e conforto. Além disso, a 

compatibilidade entre as propostas artísticas e o perfil da população e dos visitantes é assegurada, 

uma vez que empresas especializadas possuem conhecimento aprofundado sobre o mercado local e 

as preferências culturais. A facilidade de implementação surge da habilidade desse tipo de empresa 

em organizar eventos, desde a concepção até a execução, minimizando riscos e problemas logísticos. 

S  

Benefícios operacionais também são evidentes na escolha dessa solução. Empresas especializadas 

oferecem serviços completos, incluindo a seleção de artistas, montagem de estruturas e 

fornecimento de infraestrutura necessária, como som e iluminação adequados. Isso resulta em uma 

redução significativa da carga de trabalho e responsabilidade da equipe da prefeitura, permitindo 

que seus colaboradores se concentrem em outras atividades administrativas essenciais. Além disso, o 

suporte continuo durante as apresentações e a facilidade de comunicação com a equipe da empresa 

contratada asseguram que qualquer eventualidade seja prontamente solucionada, garantindo a 

fluidez e o sucesso dos eventos. 

Do ponto de vista econômico, a contratação de uma empresa especializada se revela vantajosa pelo 

seu custo-beneficio. Embora possa parecer um investimento significativo a principio, a ação contribui 

para a geração de receita por meio do aumento do turismo e do engajamento da população nas 

atividades culturais. Os custos com a organização de eventos podem ser diluídos ao longo do tempo, 

considerando o retorno financeiro advindo de uma maior taxa de ocupação nos estabelecimentos 

locais e da movimentação econômica gerada pela atração de visitantes. 0 retorno esperado não se 

limita ao aspecto financeiro, mas se estende à valorização cultural da cidade, promovendo o bem-

estar da comunidade e o fortalecimento da identidade local. 

Adicionalmente, a escalabilidade da solução deve ser ressaltada. A medida que novos interesses 
culturais emergem ou que a demanda por determinados tipos de atração aumente, a empresa 

contratada poderá ajustar suas ofertas. Isso significa que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda 

410 terá flexibilidade para diversificar eventos, atendendo a diferentes públicos e adaptando-se às 
necessidades da população. 

Em resumo, a escolha pela contratação de uma empresa especializada em serviços de  shows  e 
atrações artísticas é justificada por aspectos técnicos sólidos, benefícios operacionais claros e uma 

análise econômica favorável. Essa solução atende plenamente à necessidade de promover eventos 

que enriquecerão o cenário cultural de Barra do Corda, fomentando tanto o turismo quanto a 

participação da comunidade, contribuindo para um ambiente mais vibrante e culturalmente ativo. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n° 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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PREFEITURA DE  

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 
Item Descrição Unidade Quant R$ Unid. R$ Total 

CONTRATAÇÃO DE  SHOWS  ARTÍSTICOS A NÍVEL LOCAL,  show  

atestado pela critica local, com musicalidade típica da região e 

de acordo com o tipo de evento, com a participação de 
1 

artistas, dançarinos e músicos, sendo cada  show  com duração 

de 03 (três) horas para compor a programação do Carnaval 

2026 

CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A NÍVEL REGIONAL:  

shows  atestado pela critica regional, com musicalidade típica 

da região e de acordo com o tipo de evento, com a 
2 

participação de artistas, dançarinos e músicos, sendo cada  

show  com duração de 03 (três) horas para compor a 

programação do Carnaval 2026 

CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A NÍVEL NACIONAL:  

shows  atestado pela critica nacional, com musicalidade típica 

3 da região e de acordo com o tipo de evento, com a 

participação de artistas, dançarinos e músicos para compor a 

programação do Carnaval 2026  

Valor Total R$ 2.630.000,00 

6-h PARCELAMENTO OU NA() DA CONTRATAÇÃO • 
A contratação não  sera  parcelada. 

A contratação não será parcelada devido à natureza da solução proposta, que envolve a realização de 
eventos culturais e de entretenimento de forma integrada. A execução dos eventos requer 
planejamento, coordenação e logística continua, além de uma entrega de serviços que se 
complemente ao longo do tempo. 0 parcelamento poderia comprometer a coesão das atividades, 
dificultando a manutenção da qualidade no atendimento ao público e a formação de um fluxo 
consistente de eventos, o que é essencial para o efeito desejado de atrair visitantes e promover a 
cultura local. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNRI: 06.769.798/0001-17 
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UNIDADE 30,00 R$ 11.000,00 R$ 330.000,00 

UNIDADE 10,00 R$ 50.000,00 R$ 500.000,00 

UNIDADE 6,00 R$ 300.000,00 R$ 1.800.000,00 
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Além disso, a realização de eventos em caráter parcelado poderia acarretar d ios bperacionais, 

como a fragmentação do cronograma e a dispersão dos recursos financeiros. Isso poderia levar a 

atrasos nas entregas, comprometendo a experiência do público e a imagem das iniciativas culturais 

da Prefeitura. Eventos culturais exigem uma abordagem unificada para maximizar seus impactos 

sociais e econômicos, e a dinâmica de interação entre diferentes atrações e atividades deve ser 

cuidadosamente orquestrada. 

Por fim, a não realização do parcelamento contribui para um melhor atendimento aos interesses 

públicos, já que permite uma utilização mais eficiente dos recursos, garantido assim um investimento 

que traga resultados concretos à promoção cultural e ao turismo na região. Dessa forma, a união dos 

esforços em uma única contratação potencializa o alcance dos objetivos propostos, fazendo com que 

os eventos atinjam seu pleno potencial em termos de satisfação da população e desenvolvimento 

turístico. 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

Especialmente durante o Carnaval 2026, período de maior fluxo turístico do município a contratação 

de uma empresa especializada em serviços de  shows  e atrações artísticas para a Prefeitura Municipal 

de Barra do Corda representa uma solução que maximiza a economicidade. Essa escolha proporciona 

um custo-beneficio favorável, pois empresas especializadas possuem  know-how  e infraestrutura 

adequados, o que resulta em eventos de maior qualidade a pregos mais competitivos em 

comparação com a realização das atividades internamente. Além disso, a concorrência entre 

prestadoras de serviços pode garantir negociações vantajosas, permitindo à Prefeitura obter 

melhores condições financeiras. 

A otimização dos recursos humanos é outro ponto chave da solução proposta. Com  a contratação de 

uma empresa especializada, a Prefeitura poderá redirecionar seus servidores públicos para outras 

funções e demandas prioritárias da administração municipal. Afinal, organizar eventos demanda 

tempo e  expertise  que muitas vezes não estão disponíveis na equipe atual. Ao delegar essa 

responsabilidade a profissionais do setor, os recursos humanos da Prefeitura poderão se concentrar 
em outras  areas  criticas, melhorando a eficiência geral da gestão pública. 

Em termos de recursos materiais, a parceria com uma empresa experiente garante que todos os 

insumos necessários para a realização dos eventos sejam obtidos de maneira eficaz, evitando 

desperdícios e garantindo que todas as etapas sejam cumpridas com qualidade e segurança. A 

empresa contratada já possui acesso a fornecedores de equipamentos e serviços de alta qualidade, o 

que diminui a probabilidade de problemas logísticos e operacionais durante a realização dos eventos. 

Financeiramente, a alocação de investimentos em eventos culturais e de entretenimento por meio da 

contratação de especialistas gera retorno ao fomento do turismo e da cultura local. Um aumento na 

atração de visitantes durante esses eventos se traduz em benefícios diretos para a economia local, 

propiciando um aumento no comércio e incentivando setores como hotelaria e alimentação. 

Portanto, a solução foi estruturada para oferecer não apenas a melhoria das atividades culturais, m 
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Em resumo, a contratação de uma empresa especializada para promover eventos culturais e de 

entretenimento atende de maneira assertiva às necessidades da Prefeitura Municipal de Barra do 

Corda, oferecendo uma solução com maior economicidade, otimização dos recursos humanos e 

utilização eficaz dos recursos materiais e financeiros disponíveis. 

PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para a execução dos  shows  do Carnaval 2026, a Prefeitura deverá adotar as seguintes providências 

que garantam a eficácia e eficiência na implementação da solução escolhida, além de promover o 

melhor aproveitamento dos recursos públicos. 

Primeiramente, é fundamental realizar um mapeamento detalhado das necessidades e expectativas 

da população em relação aos eventos culturais e de entretenimento. Isso pode ser feito através de 

consultas públicas ou pesquisa de opinião, com o objetivo de identificar quais tipos de atrações são 

mais desejadas e relevantes para a comunidade local. Essa etapa ajudará a definir o escopo dos 

serviços a serem contratados, assegurando que as atrações escolhidas atendam ao perfil da 

população e incentivem o turismo. 

Além disso, a avaliação do espaço físico onde os eventos ocorrerão é essencial. A análise deve 

considerar a infraestrutura existente, como acesso, segurança, conforto e capacidade de público dos 

locais. Caso necessário, a administração deve prever contratações adicionais para melhorias 

estruturais, como banheiros químicos, sistemas de sonorização e iluminação adequados, e quaisquer 

outras adaptações que garantam a segurança e qualidade do evento. 

S  Outra providência importante diz respeito à elaboração de um plano de divulgação e comunicação 

dos eventos. Para isso, pode ser necessária a contratação de serviços de  marketing  e publicidade, a 

fim de engajar a comunidade e garantir uma boa participação nos eventos, atraindo não apenas a 

população local, mas também visitantes de outras regiões. 

Certas especificidades apresentadas pelas atrações artísticas exigem um acompanhamento técnico 

mais rigoroso quanto à execução e qualidade dos serviços prestados. Portanto, seria prudente avaliar 

a capacitação de servidores que atuem na fiscalização e gestão do contrato. Essa atualização deve ser 
realizada visando assegurar que os responsáveis possam fazer uma supervisão eficiente das 

atividades contratadas, garantindo que sejam cumpridos todos os requisitos de qualidade esperados. 

Por fim, a definição de indicadores de desempenho e satisfação para mensurar o sucesso dos eventos 

deve ser parte integrante do planejamento. Esses indicadores permitirão aferir a efetividade da 

contratação e possibilitarão ajustes em projetos futuros, fortalecendo o ciclo de melhoria continua na 

promoção de eventos culturais. Com  essas providências, a Prefeitura poderá implementar uma 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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solução eficaz que atenda às necessidades da comunidade e  foment  i‘y i.rma sustentada o turismo 
na região. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

A análise sobre a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução 

escolhida, que é a contratação de uma empresa especializada em serviços de  shows  e atrações 
artísticas, indica que não há exigência de outros contratos prévios ou complementares. A contratação 

prevista atende diretamente ao objetivo de promover eventos culturais e de entretenimento, uma 

vez que a empresa terá a responsabilidade única de fornecer os artistas, equipamentos e produção 

necessários para o sucesso dos eventos. 

Embora possa haver a necessidade de adequações prediais ou manutenção em locais onde os 

eventos ocorrerão, essas ações não são consideradas contratações interdependentes, pois, na 

maioria dos casos, as atrações artísticas podem ser organizadas em diferentes espaços já existentes 

sem a necessidade de obras ou modificações acontecidas anteriormente. A infraestrutura atual da 

Prefeitura pode ser suficiente para suportar esses eventos, desde que esteja adaptada às demandas 

especificas de cada atração, o que normalmente é um aspecto que pode ser gerenciado dentro do 

escopo do contrato principal. 

Além disso, não foram identificadas contratações prévias que necessariamente precisariam ser 

realizadas para viabilizar a realização dos eventos culturais. A execução dos  shows  e atrações 

artísticas é autossuficiente e pode ser realizada independentemente de outras contratações, como 

segurança ou serviços de limpeza, que poderiam ser integrados como parte do escopo do serviço da 
empresa contratada, se necessário. 

Portanto, conclui-se que a solução proposta é clara e direta na sua formulação e execução, sem 

demandar tratativas adicionais ou contratações que possuam dependência técnica ou operacional 

absoluta. Isso simplifica o processo de contratação e agiliza a implementação das atividades culturais 

e de entretenimento planejadas para a população de Barra do Corda. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de uma empresa especializada em serviços de  shows  e atrações artísticas para 

promover eventos culturais e de entretenimento na Prefeitura Municipal de Barra do Corda pode 

gerar vários impactos ambientais que precisam ser avaliados. Entre os principais impactos, destacam-

se a geração de resíduos sólidos, o consumo elevado de energia elétrica e a emissão de poluentes 

atmosféricos durante a realização dos eventos. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 

Rua  Isaac  Martins, n°- 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Brasil 

www.barradocorda.ma.gov.br  

Página 10 de 11 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDAOADIA. 



PREFEITURA DE 

TRABALNANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA \-0 '  
vs?'  

Para minimizar minimizar a geração de resíduos sólidos, é fundamental implementar das como a utilização 

de utensílios reutilizáveis ou compostaveis durante os eventos. Além dissó-, d -se promover a 

coleta seletiva, com a disponibilização de lixeiras especificas para diferentes tipos de resíduos, 

incentivando o público a descartar corretamente embalagens plásticas, papéis e outros materiais 

recicláveis. A empresa contratada deve elaborar um plano de gestão de resíduos, prevendo a 

destinagão adequada dos resíduos gerados. 

No que diz respeito a eficiência energética, a implementação de soluções de baixo consumo de 

energia é crucial. A empresa pode priorizar a utilização de equipamentos de som e iluminação com 

tecnologia  LED,  que consomem menos energia e têm maior durabilidade. Além disso, recomenda-se 

o uso de geradores energéticos que operem com biocombustiveis ou outras fontes renováveis para 

abastecer os eventos, reduzindo assim a dependência de fontes fósseis. 

A logística reversa também desempenha um papel importante nessa contratação. E pertinente criar 

parcerias com empresas de reciclagem locais, garantindo que os rejeitos gerados nos eventos sejam 

encaminhados para a reciclagem ou reaproveitamento. Isso pode incluir tanto as embalagens 

utilizadas no evento quanto os materiais promocionais que, se não forem mais utilizados, possam ser 

reciclados adequadamente. 0 desenvolvimento de campanhas educativas durante os eventos sobre a 

importância da reciclagem e do descarte responsável pode aumentar a conscientização ambiental do 

público, promovendo uma cultura de preservação. 

Além dessas ações, é essencial realizar avaliação prévia dos locais onde os eventos serão realizados, 

considerando fatores como poluição sonora e impacto visual, buscando sempre minimizar 

intervenções no ambiente local. Com  essas medidas mitigadoras direcionadas, a Prefeitura Municipal 

de Barra do Corda poderá promover eventos culturais com responsabilidade ambiental, contribuindo 

para a conscientização da população e a promoção do turismo sustentável na região. 

(i) CONCLUSÃO • 
Diante do exposto, conclui-se que a contratação para a realização dos  shows  do Carnaval 2026 é 
plenamente viável. 

Barra do Corda - MA, 03 de dezembro de 2025  

Le di  da  Cunha Batista 

SECRET 10 MUNICIPAL DE  CULTURA 

PORTARIA  N2  178/2025-GAB  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO 

DE SECRETARIQ, E ORDENADOR DE DESPESAS DA 

SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 

BARRA DO CORDA MA." 

ROGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefbito Municipal de I3arra do  Cords,  

Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Aro 10  - NOMEAR, LEOCATMO DA CUNHA BATISTA, inscrito no CPF 

sob o n° 346.103.403-72, para exercer o cargo  ern co  de SECRETÁROO 

C3RDEMADOR DE DESPESAS DA SECRETAROA DE CULTURA do municipio de 

Barra do Corda — MA.  

Art go  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaç,ão  corn  

efeitos a partir de 07 de março de 2025, revogando a Portaria n° 90/2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dez de março de dais mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Curnpra-se  

Rua [Isaac Marttins., re 371 - UMW° - 659SO-000 navri'li do  Corda  - MA 
CRR.§: 06,.76939210001-117 
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PORTAROA Wi' 373/2025 —  GAO,  DE 15 DE AGOSTEl DE 2020. .,....." 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL DE 
CONTRATOS DA SE -:;RETARIA DE CULTURA DO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA  mix." 

RP° ALBERT°  TM  FS  DE SOUSA, Prefeito Municipal do Barra do Corda, 
Estado do  Maranhao,  no uso de suas atibuições legm 

RESOLVE: 

iltrOlgo - HOGNEAR, DiMEINAOSSON DE SOUZA ARAÚJO, inscrito no CPF 

sob o n° 050.783.613-83, para exercor a funOto de Focol Contvatoo 
Socirotarlei do Cioiltufra do Município de Barra do Cor d-a -- MA, 

Airiligo 2° Esta Portaria entra em vigor nE.1.. data de .sua publicacao, revogadas 
as disposições  ern  contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do  Maranhao,  aos quinze 
de agosto de dois mil e vinte e cinco. 

DA-se Cidncia. 
Publiquo-se Curripra-si 

MOO AP_BENTC Tr,,f1 _43 ei11,1,P3A  
Prefeito  d  município  de Farr do (Drs.— MA 

f`ia 11:.4avo.: t, o"' 
PI: u..V02.).',/-v%.,,./(,-1:,izi;(i.m,2-; 
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PORTARIA N° 548/2025 —  GAB,  DE 11 NOVEMBRO DE 2025. 

GABINETE 

DO PREFEITO 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO 
E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDAMA, 
NOS TERMOS DA LEI N° 14.133, DE 10  DE ABRIL DE 2021, E 
DECRETO MUNICIPAL N.° 138 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/NIA, em pleno exercício do cargo 

e usando de suas atribuições e prerrogativas legais e atribuidas pela Lei Orgânica do 

Município: 

RESOLVE: 

Art.  1° -  Designar o  Sr. Bruno de Araújo  Akashi  para responder, pela função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de 

Barra do Corda, nos termos da I,ei n' 14.133, de 1' de abril de 2021 e decreto municipal n° 

138/2023. 

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 

do certame será designado pregoeiro.  

Art.  2° -  Designar o Sr. Bruno de Araújo  Akashi,  para atuar como Pregoeiro, conforme o 

disposto no  art.  3°, §3° do decreto n°. 138/2023.  

Art.  3' -  0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão: 

I - tomar decisões acerca do procedimento licitatório; 

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase 

preparatória;  

III  - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao 

principio da celeridade; e 

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação. 

Rua  Isaac  Martins. n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Art.  4° -  Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão 

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos 

processos licitatórios: 

I — Sra.Ant8nia Leilani Avelino Pacheco Pires — Membro; 

11 - Sra. Simone Lopes dos Santos -- Membro.  

Art.  5° -  Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de 

apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos processos licitatórios: 

1 — Sra. Antônia Leilani Avelino Pacheco Pires - Membro 

II - Sra. Simone Lopes dos Santos — Membro.  

Art.  6° -  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

onze de novembro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

RIGO ALBERTO TELIS 
DE 
SOUSA:25302655349 

Assinado de forma digital por RIGO ALBERTO TELIS DE 
SOUSA:25302655349  
ON:  c=13R, o=ICP-Brasil, oLmAC SOLUTI Multipla v5, 
otn-11067126000108, ou=Presencial, ou,Certificado PF 
Al, cn,RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA:25302655349 
Dados: 2025.11.1115:37:02 -0300' 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Prefeito Municipal de Barra do Corda- MA. 

Rua Isaac Martins. n' 371 - Centro 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 18/11/2025 09:11:41 e 04/12/2025 09:4108 

Relatório gerado no dia 04/12/2025 10:53:08 (IP: 2804:279c:1bd:fd00:a4cd:7250:d7abf05)  

SHOW  E ATRACÕES ARTISTICAS LOCAIS, REGIONAIS E NACIONAIS PARA CARNAVAL 2026 

Item 

1  

Nome 

CONTRATAÇÃO DE  SHOWS  ARTÍSTICOS A NÍVEL LOCAL  

Preço Estimado Percentual Preço Estimado Calculado Quantidade 

R$ 13.944,00 - R$ 13.944,00  

Unidade Total 

30 UNO R$ 418.320,00 

Preço ComprasNet Órgão Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço urrigiclo 

1 

18.303.222/000 

1-49 - 

MUNICIPIO DE 

SAN TO 

ANTONIO DO 

ITAMBE / 001 - 

MUNICIPIO DE 

SANTO 

ANTONIO DO 

ITAMBE 18303222000149-1-000046/2025  1  

RealizaCao de  

shows  concursos 

artisticos 

culturais. Codigo 

Catser: 12610 -  

Show artistic°  

com RITMOS DE 

CARNAVAL: 

ContrataCao de  

show artistic()  de 

nivel regional 

com repertorio 

variado. 0 artista 

tocara no dia 01 

de marCo de 

2025, das 18:00 

as 20:30, com 

duraCao  minima  

de 02:30 duas 

horas e trinta 

minutos. Local: 

lta Folia 2025 

Cachoeira do 32 1 19/02/2025 R$ 10.000,00 

\Q(11 ;`,`,0 GOT( eS NSS11110,0 

coord. kvo 
ad W

I de Codas 

?(Ei€1klg3N10 

'Ora do WO* 



06.769.798/000 

1-17 - 

MUNICÍPIO DE 

BARRA DO 

CORDA/MA 119775 1 6 

CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A PIN/EL REGIONAL 2 

Média dos Preços Obtidos: R$ 13.944,00 

 

04/02/2025 00:00:00 R$  9.832,00))  

7a0 

2 

18.303.222/000 

1-49 -  

MUNICÍPIO  DE 

SANTO 

ANTONIO DO 

ITAMBE /001 - 

MUNICIPIO DE 

SANTO 

ANTONIO DO 

ITAMBE 18303222000149-1-000047/2025  1 

RealizaCao de  

shows  concursos 

artísticos 

culturais. Codigo 

Catser: 12610 -  

Show artistic°  

com RITMOS DE 

CARNAVAL: 

ContrataCao de  

show artistic°  de 

nível REGIONAL 

com repertorio 

variado. A Banda 

tocara no dia 02 

de MarCo de 

2025, das 18:00 

as 20:00, com 

duraCao  minima  

de 02:00 Duas 

horas. Local: Ita 

Folia 2025 

Cachoeira do 32 1 19/02/2025 R$ 22.000,00  

Preço Público Ord°  Público identificação N do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Preço Corrigido 

CONTRATAÇÃO 

DE  SHOWS  

ARTÍSTICOS A 

NÍVEL LOCAL,  

show  atestado 

pela critica local, 

com musicalidade 

tfpica da região e 

de acordo com o 

tipo de evento, 

com a 

participação de 

artistas, 

dançarinos e 

músicos, sendo 

cada  show  com 

duração de 03 

(três) horas. 20 UND 

R$ 66.915,72 - R$ 66.915,72 



Preço ComprasNet Ora° Público Identificação N° do Item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação 

25.064.049/000 CONTRATAÇÃO 
1-39 - DE  SHOW  
MUNICIPIO DE ARTÍSTICO NIVEL 

PALMEIRANTE REGIONAL 
3 - PREFEITURA SALATYEL 
MUNICIPAL DE BARBOSA PARA A 

1 PALMEIRANTE 25064049000139-1-000037/2025 1 ILHA DO KARA 1 SV 11/07/2025 
48.344.014/000 

1-59 - CONTRATAÇÃO 
MUNICIPIO DE DE  SHOW  
GUAIRA / 1 - ARTÍSTICO PARA 

MUNICIPIO DE O CARNAVAL 
2 GUAIRA 48344014000159-1-000038/2025 3 2025. 1 Serviços 24/02/2025 

Prego Preço Corrigido 

R$ 25.000,00 

R$ 110.000,00 

3 1 SERVIÇO 100.000,00 

46.599.809/000 

1-82 - 

MUNICIPIO DE 

VOTUPORANGA 

/ 4 - 

PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE 

VOTUPORANGA 46599809000182-1-000082/2025 

Contratação  de 

Show Artistico 1  07/02/2025 R$ 

4 4  ' HORAS 06769798000117-1-000083/2025  

CONTRATAÇÃO 

DE  SHOW  

ARTÍSTICO A 

NÍVEL REGIONAL, 

atestado pela 

critica local, com 

musicalidade 

típica da região e 

de acordo com o 

tipo de evento. 

com a 

participação de 

artistas, 

dançarinos e 

músicos, sendo 

cada  show  com 

duração de 03 

(três) horas 4 

06.769.798/000 

1-17 - 

MUNICIPIO DE 

BARRA DO 

CORDA / 2241 - 

Secretaria de 

Cultura 

66.915,72  Média dos Preços Obtidos: R$ 

26/01/2025 R$ 32.662,88 
nz;\ 

3 CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A NÍVEL NACIONAL R$ 303.333,33 - R$ 303.333,33  6 Unidades R$ 1.819.999,98  

Preço ComprasNet Orgão Público Identificação N° do item Descrição Quantidade Unidade de Medida Data Licitação Preço Pre 

kUl \IVOÇOS Cood. Oima OW de 

 Compras  

PletétvraW.O. de. Po CO* 

 



Prey) Data licitação Preço Corrgido 

1 

MUNICIPIO DE 

ECOPORANGA / 

2716731100010 

4 - Prefeitura 

Municipal de 

EmPoranga 
46.634.309/000 

1-34 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

PARANAPANEM 

A /0000 - 

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

27167311000104-1-000065/2025 

46634309000134-1-000035/2025 

1 

SHOW ARTISTIC° 

DE NIVEL  

NACIONAL  

CONTRATACAO 

DE SHOW 

ARTISTICO 

1 

1  

serviço 

Servico 

22/09/2025 

31/01/2025 

R$ 

R$ 

380.000,00 

260.000,0C  

Prep  Público  

1  

Orgão Público Identificação 
59.851.

543/000  

165  PREFEITURA 

MUNICIPAL DE  

SAO  JOAQUIM 

DA BARRA 00003825  

NI°  do item Descrição 

CONTRATAÇÃO 

DE  SHOW  

ARTÍSTICO  

Quantidade Unidade de Medida 

UNO 26/03/2025 00:00:00 B$ 270.000,00  

Média dos Preços Obtidos: R$ 303.333,33 



74.  

)dt  

SEPLAN 
SETOR DE COMPRAS 

PREFEITURA DE 

.M  

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

"roost.  C 
DO 

S 

• 

DESPACHO DO SETOR DE COMPRAS 

DO: SETOR DE COMPRAS/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

Senhor chefe do setor contábil, 

Encaminham-se os autos do processo administrativo, que por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura que solicitam a dotação para contratação de empresa especializada em  
shows  e atrações artísticas locais, regionais e nacionais para carnaval 2026, para atender as 
necessidades do município de Barra do Corda. 

Solicitamos que nos autos seja informado a existência de recursos com as classificaOes 
orçamentárias para fazer face a despesa requisitada: Dotação Orçamentaria, Projeto Atividade, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recurso. 

Informamos que a despesa está estimada em torno de R$ 2.907.477,18 (Dois milhões, 
novecentos e sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais e dezoito) centavos). 

Após, informada dotação orçamentária, solicito que o processo seja encaminhado com 
devida urgência para a secretaria solicitantë, para elaboração do termo de referencia do objeto ora 
solicitado,  corn  as devidas providencias legais cabiveis, conforme autorização da coordenação de 
receita e despesas. 

Na certeza do pronto atendimento, de já agrademos pela atenção dispensada. 

Barra do Corda/MA, 04 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

gatibr 
Documento assin  ado  digitalmente 

KARYTANA DOMES DE ASSUNCAO 
Data, 06/11/202S 0915:51 0300 
Verifique em https://valid  a r.iti.gov.br  

 

KARVTANA GOMES DE ASSUNÇÃO 
Coordenadora do Setor de Compras 

  

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



TRABALHO, RESPEITO E CIDADANIAI 

PORTARIA  N° 21/2025 - GAB, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

GABINETE 
DO PREFEITO 

RIGO 
Prefeito6 município de pfra ô Corda - MA 

PREFEITURA DE 

"NOMEIA OCUPANTE PARA 0 CARGO DE 
COORDENADORA DO SETOR DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA,  Prefeito do Município de _Barra do 

Corda, Estado do  Maranhao,  no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

• Art.  1° - NOMEAR, KARYTANA GOMES DE ASSUNÇÃO,  inscrita no CPF 

sob o n°024.031.133-79, para exercer o cargo em comissão de  COORDENADORA 

DO SETOR DE COMPRAS do  Município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência. • Publique-se e Cumpra-se 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769,798/0001-17 

AMP „ 



PREFEITURA DE 

 

SEPLAN 
SETOR DE CONTABILIDADE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

 

DA: CONTABILIDADE DA PREFEITURA DE BARRA DO CORDA - MA. 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - BARRA DO CORDA-MA 

ASSUNTO: CERTIDÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Em Resposta a solicitação da Secretária de Municipal de Cultura, informamos que após 
análise da Lei Orçamentária, com vigência para o exercício de 2025, verificou-se a existência de 
disponibilidade orçamentária para fazer face as despesas previstas no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 3527/2025, referente a contratação de empresa especializada em  shows  e 
atrações artísticas locais, regionais e nacionais para carnaval 2026, do Município de Barra do Corda — 
MA, conforme segue: 

. Classificação Orçamentária: Secretaria Municipal de Cultura 
02— Executivo 

 

Unidade Orçamentária 

Função  

Sub  - Função 

Programa 

Projeto Atividade 

Classificação Econômica 

Fonte de Recurso 

 

0801 — Secretaria Municipal de Cultura 

13— Cultura 

392 — Difusão Cultural 

1004 — Apoio a Projetos de Arte e Cultura 

2.044 —Recepções e Festividades Cívicas e Comemorativas 

3.3.90.39.00 — Outros Serv. de terc. Pessoa jurídica 

1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos 

 

    

Divisão de execução orçamentaria da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, Estado do  
Maranhao,  aos 04 dias do mês de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 
MAGNUN LOIOLA Assinado de forma digital 
FERNANDES:0016773 por MAGNUN LOIOLA 

4385 FERNANDES:00167734385 

MAGNUN LOIOLA FERNANDES 

CONTADOR GERAL 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 - E-mail: prefeiturabarradocorda@hotmail.com  



 

GABINETE 
 

DO PR&FEITO  i W:‘, , , .  , ., 
, .... ,........ , .. , .....„.., ...,„. 

TRADALIIANDO PARA TODOS  
CON  RUPEITO E CIDADANIAI 

PORTARIA N° 273/2025 —  GAB,  DE 20 DE MAIO DE '2025. 

"NOMEIA OOLP/NITE PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE COHTADOR GERAL MUNICÍPIO 
DE BARRA DO CCRDA-MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Pi-etch-a Municipal de Barra do Corda, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 

RESOLVE:  

Artigo 10  NOMEAR, MAGNUN LOIOLA "ERNANDES, inscrito no CPI: sob 
o número 001.677,343-85, para exercer o cargo em comissão de CONTADOR 
GERAL do município de Barra do Corda — MA.  

Art.  2° - Esta Portaria entra em vigor na cala de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Co -clEi Estado do Maranhão, aos 
vinte de maio de dois mil e v nte e cinco. 

De-se Ciência, 
Publique-se e Cumpra-se 

RIGO \g, 
o-dad era -CIF7.i.orda . 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-0CD Barra do  Corda  MA 
Dighalizado corn C,,ffr 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

TERMO DE REFERENCIA 

PREFEITURA DE 

(Nr.v.vol,  

TRABALHANDO PARA TODO 
COM RESPEITO E CIDADANI 

e 

A ausência de eventos voltados para a cultura e entretenimento impacta negativamente  dive  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA j  CNRI: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, ng 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão,  Bra  
www.barradocorda.ma.gov.br  

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em  shows  e atrações artísticas locais, regionais e nacionais, 

destinados à programação do carnaval 2026 do município de barra do Corda — Ma 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Os serviços desta contratação são de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às 

quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO • 2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 2.907.477,18 (dois milhões, novecentos e sete 

mil, quatrocentos e setenta e sete reais e dezoito centavos) conforme custos unitários 

descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant R$  Unit.  

1 

CONTRATAÇÃO DE  SHOWS  ARTÍSTICOS A NÍVEL LOCAL,  show  

atestado pela critica local, com musicalidade típica da região e 

de acordo com o tipo de evento, com a participação de artistas, 

dançarinos e músicos, sendo cada  show  com duração de 03 
(três) horas. 

UNIDADE 30 R$ 13.944,00 R$ 418.320,0C  

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Cultura I Quantidade: 30,00 I Valor Total R$ 418.320,00 

2 

CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A NÍVEL REGIONAL:  

shows  atestado pela critica regional, com musicalidade típica 

da região e de acordo com o tipo de evento, com a participação 

de artistas, dançarinos e músicos, sendo cada  show  com 

duração de 03 (três) horas. 

UNIDADE 10 R$ 66.915,72 R$ 669.157,20  

R$ Total 

• 
3  

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Cultura I Quantidade: 10,00 I Valor Total R$ 669.157,20 

CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A NÍVEL NACIONAL:  

shows  atestados pela critica nacional, com musicalidade típica. 

da região e de acordo com o tipo de evento, com a participação 

de artistas, dançarinos e músicos. 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Cultura I Quantidade: 6,00 I Valor Total R$ 1.819.999,98 

Valor Total 

UNIDADE 6 R$ 303.000,00 R$ 1.819.999,98 

R$ 2.907.477,18 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta uma notória carência de eventos culturais e 

entretenimento que estimulem a participação da população local e atraiam visitantes de outras área 

Essa lacuna na oferta de atividades artísticas contemporâneas não apenas limita as opções recreativ s 

para os cidadãos, mas também restringe o potencial de desenvolvimento econômico e turístico ca 

região. 
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Os requisitos acima visam assegurar que a contratação atenda plenamente As necessidades da 

PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA  

(\ cis  

-- 4 
setores, como o turismo, comércio e serviços locais. Os municípios que p  ft  %vem uma agenda cultural 

diversificada conseguem beneficiar-se de um aumento no fluxo de  visit  tes, gerando emprego e 

renda, além de promover a valorização da identidade cultural regional. Assim, o fortalecimento das 

atividades culturais se revela essencial para fomentar o turismo e impulsionar a economia local. 

Além disso, o engajamento da comunidade em eventos culturais contribui para o desenvolvimento 

social, proporcionando espaços para interação, troca de experiências e fortalecimento dos lagos 

comunitários. A falta desse tipo de programação também pode impactar negativamente a qualidade 

de vida dos cidadãos, destacando a relevância da necessidade identificada. 

A superação dessa carência contribuirá para o interesse público ao estimular a inclusão social, o 

fortalecimento da cidadania e o crescimento sustentável da cidade. Portanto, identificar e atender essa 

demanda é fundamental para que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda possa cumprir seu papel 

• de  promoter  do bem-estar da população e do desenvolvimento regional. 

Destaca-se que a presente contratação se refere especificamente A realização da programação oficial 

do Carnaval 2026, evento tradicional de grande relevância cultural, social e econômica para o 

Município 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A presente ação está alinhada ao Planejamento Anual, conforme o Código 135, atendendo 

As diretrizes e metas estabelecidas para o exercício vigente. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços que promovam 

eventos culturais e de entretenimento é fundamental para atender A demanda da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada 

deverá atender, visando garantir não apenas a qualidade necessária, mas também uma competição 

• 
saudável entre os fornecedores. 

Requisitos: 

1. Cada atração artística deve contar com profissionais qualificados. 

2. 0 planejamento do evento deve incluir um cronograma detalhado das atividades, com datas, 
horários e locais definidos, além de permitir fácil acesso ao público. 

3. A solução contratada deverá garantir acessibilidade para pessoas com deficiência, incluindo 

estrutura adequada (rampas, banheiros adaptados). 
4. Deve ser incluído um piano de segurança que contemple medidas preventivas e de emergência, 

assegurando a integridade física dos participantes e a ordem pública durante todo o evento. 

5. 0 fornecedor deverá apresentar um orçamento detalhado, discriminando todos os custos 

envolvidos, que garanta a viabilidade financeira da proposta sem comprometer a qualidade do 

evento. 

6. 0 serviço contratado deve assegurar a divulgação adequada do evento nas mídias sociais e canais 

de comunicação, visando maximizar a visibilidade e o alcance do mesmo junto A população. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, ashl 

www.barradocorda.ma.gov.br  
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PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
DOI 

I/
,CL\  

COM RESPEITO CIDADANIA! 
TRABALHANDO PARA TODOS 

, 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda na realização do Carnaval 2026, 'Pr‘v•  'vend°  eventos de 

qualidade que fomentem o turismo e incentivem a participação da comuni. r•d • 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos ll e Ill, da Lei Complementar n2  123/2006, considerando 

que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento 

não aplicado os benefícios do  art.  48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 9s 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cent 4) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

vigência da contratação. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os serviços deverão ser prestados conforme o cronograma oficial do Carnaval 2026, e 

datas, horários e locais definidos pela Secretaria Municipal de Cultura. 
12.2. 0 prazo de realização do serviço, sempre que solicitado, será de 03 (três) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 

12.3. Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA I CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, n2 297, Centro, Barra do Corda, Maranhão, Br 
www.barradocorda.ma.gov.br  
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PREFEITURA DE 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
DO 
ArBALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA ,  

12.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de se bro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

• devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput), a seguir indicados: 
Dheymisson de Souza Araújo - Portaria N2 373/2025-  GAB,  ou pelos respectivos substitutos (Lei 
n" 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

13.6. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.7. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

• ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.8. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, par 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal d 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,  co  

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivament 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atest 

de cumprimento de obrigações. 
13.10. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo d 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata  
art.  158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta, 
conforme o caso. 

13.11. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução d 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

aprimoramento das atividades da Administração. 
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13.11. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com itifótrnaç"' obre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais aindu serem adotadas para o 
- 

aprimoramento das atividades da Administração. 
13.12. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Classificação orçamentaria: Secretaria Municipal de Cultura 

02- EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 0801-Secretaria Municipal de Cultura 

Função 13-Cultura  

Sub-Função 392-Difusão Cultural 

Programa 1004-Apoio a Projetos de Arte e Cultura 

Projeto Atividade 2.044- Recepções e festividades Cívicas e Comemorativas 

Classificação Económica 3.3.90.39.00 - Outros Serv de terc. Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. 0 serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, em até 1 (um) dia no ato da entrega 

ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
15.2. 0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na  pro  

Ill
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devendo ser substituído no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da ne icação da contratada, as 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei  rig  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeitci 

de liquidação e pagamento. 

15.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pel4 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

15.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar 6 CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n9

10.133/21 e suas alterações posteriores; 

16.2. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente 6 

prestação dos serviços do contrato; 

16.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e reposição; 

16.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA a vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

16.5. Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a prestação dos 

serviços. 

16.6. Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo de Referênci , 

bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre que a medida f

: 

r 
considerada necessária; 

16.7. A CONTRATANTE não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA COM 

i terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como p 3 r 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregadc s, 

prepostos ou subordinados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e s 

especificações constantes no presente Termo de Referência e da sua proposta comerci I, 

assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfe ta 
execução do objeto; 

17.2. Providenciar a troca, as suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, do material 

entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam às especificações solicitadas; 
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17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminis a o ou a terceiros, decorrente 

de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos s rviços, não implicando com 

responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as condições 

de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os pregos e condições 

propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes e 

demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como se 

responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na prestação 

dos serviços do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, deverá a 

CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência por escrito, 

viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de Referência 

e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do objeto 

deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações  au  
esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender às suas solicitações e 

determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de Referênci , 

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

18.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no  art.  69 da Lei ng 10.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação d 
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comprovaggo, por meio de documento oficial, de que faZAtis.-.96-,,trata tt9,-,Tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ,•-" 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei n2  14.133, de 21 de abril de 2021, a'ghtratada 

que: 

19.2. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.5. Comportar-se de modo inid6neo; 

19.6. Cometer fraude fiscal; 

20. DA FORMALIZAÇÃO LEGAL, FUNDAMENTAÇÃO E VIGÊNCIA 

20.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas pela 

Secretaria solicitante. 

20.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o  As 

penalidades legalmente estabelecidas. 

Barra do Corda - MA, 5 de dezembro de 2025 

AI 

A..  

i  

.Kraft  
sio da Cunha Batista 

SECRETA • • UNIC1PAL DE CULTURA 

POR' •

;• 

RIA N 2  178/2025-GAB  
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MINUTA DE EDITAL DE LI AÇÃO 

LEOCADI BATISTA 

Barra do Corda/M e deze bro de 2025.  

Contratação de empresa especializada em  shows  e atrações artísticas locais, regionais e 
nacionais para o carnaval 2026, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura do 
Município de Barra do Corda/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 3.527/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO: XX de XXX de 2025 
HORAS: XXh:XXmin (XXX horas) 

SÍTIO: www.licitabarradocordama.com.br  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor  Prep  por Item 

MODO DE DISPUTA: Aberto 
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: Licitação com itens para Ampla Concorrência 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 138, de 29 de 
dezembro de 2023, Decreto Municipal n.2  67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei 
Complementar n.2  123/2006 

INFORMAÇÕES DE FUNCIONAMENTO 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, no horário das 
08 (oito) as 14 (quatorze) horas na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 
localizada na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, Centro, Barra do Corda/MA 

TERMO DE ABERTURA DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXX/2025, 
possui 72 (setenta e duas) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e 
assinadas por minha pessoa. 

Secretá io u icipal de Cultura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.527/2025 

SUMARIO 

PREAMBULO  
1. DO OBJETO 4 
2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 5 
3. REFERÊNCIA DE TEMPO 6 
4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 6 
5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 6 
6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 9 
7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 9 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ 0 10 
9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 11 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 11 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 11 
12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 14 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 16 
14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 18 
15. DA VISTORIA TÉCNICA 19 
16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE 19 
17. DA HABILITAÇÃO 19 
18. DOS RECURSOS 29 
19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 30 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 31 
21. DA ADJUDICAÇÃ 0 E HOMOLOGAÇÃ 0 32 
24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 32 
25. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 37 
26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 37 
27. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO 39 
28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 39 
29. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS 39 
30. DAS OBRIGAÇÕES 39 
31. DO PAGAMENTO 39 
32. DISPOSIÇÕES FINAIS 40 
33. DO FORO 41 
TERMO DE REFERÊNCIA 42 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 50 
MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 68 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 69 
MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 70 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL 72 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.527/2025 

PREAMBULO 

O Municipal de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria n.° 548/2025, 
tornam público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRôNICA, no modo de disputa ABERTO, sob o n.2  
XXX/2025, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com objetivo da 
Contratação de empresa especializada em  shows  e atrações artísticas locais, regionais e 
nacionais para carnaval 2026, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura do 
Município de Barra do Corda/MA, conforme especificações e quantitativos deste Edital e seus 
Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente A legislação que se aplica a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a égide da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal n.2  67, de 09 de 
dezembro de 2021 e Lei Complementar n.2  123/2006, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Sr. BRUNO DE ARAÚJO AKASHI, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o site/aplicativo "LICITA BARRA DO 
CORDA",  constante da página eletrônica do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço 
www.licitabarradocordama.com.br.  

A sessão pública de realização do Pregão terá inicio dia xx de XXXI{ de 2025 As xxhaxmin (xxx 
horas), no sitio www.licitabarradocordama.com.br. Outras informações: 

REGISTRO DE PREÇOS FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
NÃO POR ITEM 

PRAZO PARA INÍCIO DE 
RECEBIMENTO DA PROPOSTA 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

IMPUGNAÇÕES 

REFERÊNCIA DE TEMPO 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
wvvw.barradocorda.ma.gov.br  

INSTRUMENTO CONTRATUAL 
TERMO DE CONTRATO 

Dia xx de xxx de 2025 

Dia xx de xxx de 2025 
Dia xx de xxx de 2025 As xxh:xxmin (xxx horas) 
De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 
pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias Citeis anteriores A data fixada para abertura 
da sessão pública 
Para todas as referências de tempo será observado o 
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OBSERVAÇÕES GERAIS 

horário de Brasilia/DF e, dessa  fort  a, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame 
www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Cultura 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances 
deverão respeitar o INTERVALO MiNIMO de R$ 1,00 (um 
real). 

INFORMATIVO 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência; 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as deste Edital; 

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o 
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central 
de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As licitantes quaisquer informações ou orientações 
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As funcionalidades do sistema, uma vez que os canais 
indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o  e-mail  
informado ou não visualize a alteração no  site  supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos Publicados. 

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

ANEXO  III  - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em  shows  e 
atrações artísticas locais, regionais e nacionais, de interesse da Secretar' 
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Municipal de Cultura do Município de Barra do Corda/MA, • : tem a escolha da 
proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacionado e especificado 
com Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer parte integrante deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apenas estimativas e 
será solicitada de acordo com a necessidade do Órgão Solicitante; 

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencadas no Termo de Referência do 
presente Edital e seus Anexos. 

• 1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 2.907.477,18 (dois milhões e novecentos e sete mil 
e quatrocentos e setenta e sete reais e dezoito centavos); 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto; 

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender As exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as 
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.2  8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO • 2.1. 0 presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e 
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br OU www.gov.bripncp OU 

www.barradocorda.ma.gov.br  ou cplbdc250gmail.com,  informações adicionais 
podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipalsde Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, Centro, Barra 
do Corda/MA, de 22  (segunda-feira) a 62  (sexta-feira) no horário de 08 (oito) As 14 
(quatorze) horas; 

2.2. A abertura relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma: 

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  site  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia xx de XXX de 2025 As xxh:xxmin 
(xxx horas), por meio da  INTERNET,  mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação em todas as suas fases; 

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
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propostas através do  site  www.licitabarradocordama. 

2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia xx de XXX de 
(XXAXX horas); 

F.! -  
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5 As xxh:xxmin 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento  sell  
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de 
força maior; 

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando, 
conforme item 20 do Edital; 

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá 
ser designada nova data para realização do certame; 

2.2.5.2.  Não será conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem 
documentos que comprovem a devida representatividade legal do 
impugnante, seja como cidadão ou licitante. 

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 (três) dias úteis  antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto A 
documentação, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite de horário previsto 
sistema; 

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destinada 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48 
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da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor 
Individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, de 2006. 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam As condições deste Edital e seus anexos; 

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

5.5.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.8. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.° 6.404 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

 

5.5.11. Observações: 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

• 

• 

5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6. 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade; 

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação de 
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração 
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos desta Lei. 

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
disponibiliza concordâncias relativo As seguintes declarações: 

5.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega e 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
instrumento convocatório; 

5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados e cutando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 
inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal; 

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32  da Lei Complementar n.° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49; 

5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação nos 
itens exclusivos para  ME's  e EPP's; 

5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para  ME's  e EPP's, a 
assinalagdo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido da Lei Complementar n.° 
123/2006. 

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observado o prazo para serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

• 7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

7.1. 0 Prego é o nível básico do registro cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA; 

7.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
www.licitabarradocordama.com.br; 

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitan 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
transações inerentes a esta licitação; 

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA1 

CO, Le .1 

Ajk  

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por ceirtis; 
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7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a descrição 
completa do serviço(s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos para recebimento 
de proposta. 

8.1.1. É responsabilidade do Licitante observar a data e horário estabelecido no sistema 
para apresentação da proposta e documentação. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública; 

8.3. 0 preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006; 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta; 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após 
encerramento do envio de lances. 
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9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta 
do Contrato (ANEXO II); 

9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, estão estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II). 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo (quando for o caso); 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante; 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no serviço; 

10.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,  sell()  de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 90 
(noventa) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 
licitação, conforme disposição legal. 

10.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

10.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
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11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,. meip de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 

11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

11.2.2. A desclassificação  sell  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema; 

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 

11.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes; 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro; 

11.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO; 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

11.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mil-limo de diferença de 
valores de R$ 1.00 (um reall.  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta; 

11.10. 0 processo licitatório adotará o modo de disputa ABERTO. Na etapa aberta, a tempo 
da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e  sell  encerrada por prorrogação 
automática pelo sistema quando não  houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 

11.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houve 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lanc 
intermediários; 

11.10.2. 0 Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo  process  
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automático, conforme explanado acima; 

11.10.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo 
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos 
licitantes, com prorrogações; 

11.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

11.10.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor prego; 

11.10.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

11.10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 

11.11. 0 Sistema eletrônico informará as propostas de menor prego de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances; 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances; 

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 30 (trinta) minutos,  a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente 
após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
chat  do Certame no www.licitabarradocordama.com.br,  quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas  da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio 
eletrônico utilizado para divulgação; 

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus As margens de preferência, conforme regulamento; 
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11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada  co  4'6'4461 clrs critérios de 
classificação, de maneira que s6 poderá haver empate entr ropostas iguais (não 
seguidas de lances). 

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n.° 123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada; 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
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12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorte da pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por, 
nos termos do artigo 60, §12, da Lei Federal n.2  14.133/2021: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.2  
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

pft 
12.2. Eacerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento; 

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

12.2.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados; 

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer As especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

c) Apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego 
máximo definido para a contratação; 

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido p 
Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado; 

12.2.5. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o Decreto 
Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação 
ao máximo estipulado para a contratação; 

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação 
proposta mais bem classificada; 

13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobreprego, serão considerados o 
prego global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital; 

13.4. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar prego final superior 
ao  prep  máximo fixado ou inexequível; 

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, 
nos termos do artigo 59,  III  e § 3°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

13.4.2. 0 Pregoeiro pode determinar de oficio, ou a requerimento de qualquer 
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade 
do prego e a legalidade da proposta; 

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada 
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem 
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena d 
desclassificação de sua proposta; 

13.4.2.2. A solicitação  sell  feita mediante sistema eletrônico e o prazo será 
de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro mediante 
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solicitação formal e justificada pelo licitante deve ser 
registrada antes do fim do prazo inicialmente estabelecido. 

13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-6, na aplicação do disposto da no artigo 
34°, da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 73, de 2022, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de  prep,  ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar 
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme item 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências 
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  24 (vinte e quatro) horas de antecedência e 
a ocorrência será registrada em ata; 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação das  ME's  e EPP's que a proposta não for 
aceita, e antes de o Pregoeiro passar A subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.° 
123/2006; 

13.10.1. Em caso positivo, será novamente realizado procedimento de desempat 
conforme item 12.1.5. 

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 
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13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo par a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do prego; 

13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; 

14.2. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo; 

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser enviada em 01 (uma) via, assinada a última 
página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

14.3.1. Ser redigida em  lingua  portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de 
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da 
licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou 
representante legal; 

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPJ. telefone,  e-mail  
e dados bancdrios, bem como o nome. CPF e cargo do representante que 
firmará contrato com a Administração Pública; 

14.3.2.1. 0  e-mail  é de fundamental importância, pois envio da Autorizaçdp 
de Serviço serão encaminhados via  e-mail  oficial da empresa. 

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo  do objeto 
ofertado (quando for o caso); 
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14.3.4. Pregos unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos 
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitário e 
global devem constar tanto em algarismos, quanto por extenso, apurados 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral serviço do 
objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signa*rios, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel; 

14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente; 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DA VISTORIA TÉCNICA 

15.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE 

16.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de documentação técnica. 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçã 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17.1.1. Possuir Cadastro do LICITA BARRA DO CORDA; 

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
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Administrativa, mantido pelo Conselho NA de Justiça 
(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

17.1.4. Lista de Inideineo, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0).  

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

17.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de serviço similares, 
dentre outros; 

17.1.6.1.2. 0 licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será enviada 
por meio do LICITA BARRA DO CORDA, nos documentos por ele abrangidos, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica. Os documentos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro; 

17.2.1. 8 dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
LICITA BARRA DO CORDA para que estejam vigentes na data da solicitação, 
a respectiva documentação atualizada; 
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17.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabili gão do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certiddo(ões) válida(s); 

17.2.3: 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação 
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de 
inabilitação. 

17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.2  
371, Centro, Barra do Corda/MA. 

17.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.5. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o artigo 63, I, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não  sell  permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 
artigo 64 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021: 

17.6.1. Complementagdo de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data  limit  
estabelecida neste edital para recebimento dos documentos; 

17.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação; 
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17.8. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitaçãj o pr6goeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
vencedor; 

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

17.11.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 
individual ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil 
ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); e 

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

17.12.3. Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  ou 

17.12.4. No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

17.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; ou 

17.12.6. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas  Jul-Micas  do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
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17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.° 5.764, de 
1971; 

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo com a Lei n.° 10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

17.12.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, dependendo da atividade 
a ser licitada, nos termos da legislação vigente; 

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

17.13. A Regularidade Fiscal, que  sell  comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

17.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.13.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

17.13.3. 

17.13.4. 

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e A Divida Ativa da Unido, assim como a 
regularidade das contribuições previdencidrias e de terceiros conforme 
Portaria PGFN/RFB n.° 1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pel 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto A Divida Ativa do Estado, expedida pelo 
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Estado do domicilio ou sede da empresa lic- comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

17.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

17.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

17.13.8.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

17.13.9. Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de 
Distribuição da Sede da licitante; 

17.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado, por  indices  oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio liquido, o licitante 
terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, 
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial; 

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
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todas as exigências da habilitação e pos erdo substituir os 
balanços contábeis pelo balanço de abertura; 

17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limitar-se-do ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será 
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em 
função do índice abaixo: 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou 
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte 
fórmula: 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração 
a situação a longo prazo da 
empresa, incluindo cálculo os 
direitos e obrigações a longo 
prazo. Estes valores também são 
obtidos no balanço patrimonial. 

17.14.2.3.2. Solvência Geral  (SG)  igual ou superior a 01 (um) 
a ser obtido pela seguinte fórmula: 

Ativo Total 
ISG -  

PC + PNC 

17.14.2.3.2.1. 0 índice de Solvência Geral 
expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento de total 
de suas dividas. Envolve além do 
recursos líquidos, também 
permanentes. 

17.14.2.3.3. Índice de Liquidez Geral - (ILG) igual ou superior 
a 01 (um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 

AC + RLP 
ILG = 

PC + PNC  
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17.14.2.3.3.1. Este índice leva em consideração 
a situação a capacidade de uma 
empresa de honrar suas 
obrigações de curto e longo 
prazo. 

17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramento do último 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio liquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do 
contador que assinou o balanço; 

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de 
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no 
iNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá 
comprovar Capital Social ou Patrimônio Liquido 
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo 
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital; 

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial; 

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio do licitante; 

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral k s,  

Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal s:  #11itt 
grande circulação; 

4  

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
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ou domicilio do licitante, acompanhad dos Termos de 
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ache o 
Balanço transcrito; 

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.° 8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital  SPED  (Instrução normativa RFB n.° 2003, de 18 de 
janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação 
com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo  SPED  Contábil); Termo de Abertura e 
Encerramento (impresso do arquivo  SPED  contábil); Recibo de 
Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo  
SPED  contábil). 

17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos 
termos do § 42  do artigo 69 da Lei Federal n.2  14.133 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio liquido mínimo de: 

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior 
ou igual a R$ 2.500.000,00; 

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior 
a R$ 2.500.000,00. 

17.14.4. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social; 

17.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 
artigo 112 da Lei n.° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

17.14.6. 0 balanço intermediário será aceito somente nas hipóteses em que a lei ou 
contrato/estatuto social assim dispuserem. 
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17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada 
seguintes documentos: 

17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua 
características do objeto da licitação. 

17.15.2. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

17.16. Das DECLARAÇÕES: 

17.16.1.  Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO  III);  

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da 
licitação, conforme artigo 4°, § 2°, Lei Federal n.° 14.133, de 2021, conforme 
modelo (ANEXO IV); 

17.16.3. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO V). 

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser 
apresentado, também: 

17.17.1.  Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante 
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1° 
do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e 
a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem 
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

17.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador. 

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.° 123/2006 

17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

estard dispensado da prova de inscrigão nos cadastros de contribuintes estadual 
municipal; 
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17.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no  mom  
posterior A fase de habilitação. 

imediatamente 

17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista,  sell  concedido o mesmo prazo de 
regularização; 

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  chat  a nova data e horário para sua 
continuidade; 

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos As  ME's  e EPP's, haverá 
nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste 
instrumento convocatório; 

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do 
atendimento de todas as exigências deste Edital. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 
(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, uti1izanns\\\ 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 

\ 

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do 
momento que trata o item 18.1. 
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18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensage gada no sistema, 
informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais om as razões de 
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, e aos demais licitantes 
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a 
correr do término do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarraz6es serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos As pegas 
antes indicadas deverão ser encaminhados via LICITA BARRA DO CORDA, no sitio 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br; 

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o objeto do certame ao vencedor, propondo 
A autoridade competente a adjudicação e homologação do procedimento licitatório; 

18.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado A Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias fiteis, contado do recebimento dos autos, conforme 
artigo 165, § 2° da Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021; 

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame A licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório; 

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento; 

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital; 

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela Autoridade Competente; 

18.11. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
aproveitamento. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores A realização da sessão 
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pública precedente, ou que a própria sessão seja  an-  u 'i a, dtuagdo em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem; 

19.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §12, da Lei Complementar n.° 
123/2006 do tratamento diferenciado As  ME's  e EPP's, quando serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances já regulamentado neste Edital; 

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; 

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar 
possível inconsistência, com base no Principio da Autotutela, serão 
adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  e por  e-mail,  
de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

19.2.2. A convocação feita por  e-mail  (caso necessário) dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no LICITA BARRA DO CORDA, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados atualizados. 

19.3. 0 Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo 
comunicar aos participantes do certame via  chat,  reiniciando-a somente após 
decorridas no mil-limo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio 
requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo 
protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores A data fixada par .  
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através  
site  www.licitabarradocordama.com.br,  no prazo e horário estabelecidos; 

ifs))  
1, 5 

20.1.1. Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação 
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no 
item acima; 

20.1.2. Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de 
expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
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20.1.3. 

20.1.4. 

20.1.5.  

Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua Isaa artins, n.2  371, 
Centro, Barra do Corda/MA, de 2 (segunda-feira) a 64  (sexta-feira) no 
horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário  sell  formalizado, 
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia  ad'  
subsequente; 

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado adequadamente para responder pela Licitante; 

Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos 
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para 
realização da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 1°, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal; 

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de 
Edital e disponibilizados aos interessados no LICITA BARRA DO CORDA e no 
www.barradocorda.ma.gov.br,  opção transparência, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

20.6. As respostas As impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br,  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatóri 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
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22.1.1.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o 
certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou 
após a negociação; 

22.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

22.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

22.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital. 

22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

22.1.5. Fraudar a licitação; 

22.1.6. Comportar-se de modo inid8neo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada. 

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
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22.2. Com  fulcro na Lei Federal n.Q 14.133, de 2021, a Administr erd, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguiiites sanções, inclusive 
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, sem 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.° 14.133, 
de abril de 2021: 

22.2.1. Advertência: 

22.2.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem 
prejuízo para o Municipal de Barra do Corda, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

22.2.2. Multa: 

22.2.2.1. Multa compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

22.2.2.2. Pagamento correspondente à diferença de prego decorrente de 
nova licitação para o mesmo fim; 

22.2.2.3. 0 atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo do 
disposto no item 22.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora A 

multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 

22.2.2.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

22.2.2.3.2. 

22.2.2.3.3. 

22.2.2.3.4.  

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir 
do 16Q a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo à do subitem 22.2.3.3.1; 

Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada 
a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 22.2.3.1 cumulativamente a este; 

0 objeto não aceito deverá ser substituído dentro 
do prazo fixado pela administração, que vet  
excederá a 02 (dois) dias, contados • • ,‘ 
recebimento da notificação. 

k 

22.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no 
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"subitem 22.2.3.3.1", considerando-se a 
partir do primeiro dia útil seguinte  ad  
estabelecido deste item; 

ipótese, a 
o do prazo 

22.2.2.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos 
somente  sell  apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente; 

22.2.2.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 
outras sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.2.3. Impedimento de licitar e contratar e: 

22.2.3.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,  
III  da Lei Federal n."-) 14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 
infrações legais previstas no artigo 155: 

22.2.3.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

22.2.3.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

22.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 

22.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 

22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurare 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida su 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.2.4.1. Será considerado inidõneo para licitar e contratar, nos termos 
do artigo 156, IV da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física 
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 
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155, incisos VIII ao XII do mesmo diploriia, 

• 

• 

22.2.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

22.2.4.1.3. Comportar-se de modo inidemeo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; 

22.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

22.2.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.° 
12.846, de 12  de agosto de 2013. 

22.2.4.2. A sanção estabelecida no item 22.2.5.1 será precedida de 
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6° ao 
§ 92  do artigo 156, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não 
com a penalidade de multa; 

22.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

22.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 

22.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4 
22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mai 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no artigo 156, §52, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

22.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As 
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22.8. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
fiteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir 

22.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias fiteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias fiteis, contado do recebimento dos autos 

22.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento 

22.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão 
recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente 

22.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

23.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos objetos da presente contratação. 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

24.1. Após a Homologação, será firmado no Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente; 

24.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias ¡Reis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de  decal  \  
do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; IP 
24.2.1.  Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio 

de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
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24.2.2. Alternativamente A convocação para comparéc vante o órgão ou 
entidade para assinatura do Termo de Contrato,' a 'ministração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico; 

24.2.3. 0 prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração, antes de decair o prazo inicial; 

24.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.9 14.133, de 2021; 

24.3.2. A contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no Edital e 
seus anexos; 

24.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
no artigo 137 da Lei Federal n.9. 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

24.4. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 
do Contrato; 

24.5. Poderá previamente A contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de 
contratação com a Administração Pública; 

24.5.1.  Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no 
que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos; 

24.6. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
Contrato; 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitag 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, após a verificação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, assine o Contrato. 
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25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO 

• 

25.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, através da Secretaria 
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço(s) 
do(s) objeto(s), conforme Termo de Referência. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

02 - EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0801-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
FUNÇÃO: 13-CULTURA  
SUB-FUNÇÃO: 392-DIFUSÃO CULTURAL 
PROGRAMA: 1004-APOIO A PROJETOS DE ARTE E CULTURA 
PROJETO ATIVIDADE: 2.044- RECEPÇÕES E FESTIVIDADES CÍVICAS E 
COMEMORATIVAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NATO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

26.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do contratado. 

27. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS 

27.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

28. DAS OBRIGAÇÕES 

28.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 
Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 
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30. DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico; 

30.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

30.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão  sell  automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

30.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  - DF; 

30.5. E facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 

30.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

30.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público; 

30.8. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade 
competente nos termos do Decreto Municipal; 

30.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 

30.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

30.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas proposta 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

30.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
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expediente na Administração; 

   

30.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Prego , nos termos da 
legislação pertinente; 

30.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais  
peps  que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 

30.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 
dos autos da licitação; 

30.16. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP)  e nos endereços eletrônicos 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br  

31. DO FORO 

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda 
desta licitação. 

Barra do Corda/MA, 17 de dezembro de 2025. 

0 A 
OOP 

LEOC flA;40 °NHA  BATISTA  
Sec : 0,17F7'unicipal de  Cultura 
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CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A NÍVEL REGIONAL:  shows  

atestado pela critica regional, com musicalidade típica da 

região e de acordo com o tipo de evento, com a participação de 

artistas, dangarinos e músicos, sendo cada  show  com duração 

de  03 (três) horas.  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Cultura I Quantidade: 10,00 I Valor Total R$ 669.157,20 

CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A NÍVEL NACIONAL:  

shows  atestados pela critica nacional, com musicalidade típica 
UNIDADE 

da região e de acordo com o tipo de evento, com a participação 

de artistas, dangarinos e músicos. 

UNIDADE 10 

6 

R$ 13.944,00 R$ 418.320,00  

R$ 66.915,72 R$ 669.157,21 

PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
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AW, 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 3.527/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em  shows  e atrações artísticas locais, regionais e 
nacionais, destinados à programação do carnaval 2026 do município de barra do Corda — Ma 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

`swri 1.3. Os serviços desta contratação são de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades 
as quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 

20 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 2.907.477,18 (dois milhões, novecentos e 
sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais e dezoito centavos) conforme custos 
unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

30 

Descrição Unidade Quant. 

CONTRATAÇÃO DE  SHOWS  ARTÍSTICOS A NÍVEL LOCAL,  show  

atestado pela critica local, com musicalidade típica da região e 
de acordo com o tipo de evento, com a participação de artistas, 

duração de 03 dangarinos e músicos, sendo cada  show  com  

(tits)  horas.  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Cultura I Quantidade: 30,00 I Valor Total R$ 418.320,00 

UNIDADE 

R$ 303.333,33 R$ 1.819.999,98  

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Cultura I Quantidade: 6,00 I Valor Total  R$ 1.819.999,98 

Valor Total R$ 2.907.477,18 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta uma notória carência de eventos culturais e de 

entretenimento que estimulem a participação da população local e atraiam visitantes de o 
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areas.  Essa lacuna na oferta de atividades artísticas contemporâneas não aprrs Ii4ta as opções 

recreativas para os cidadãos, mas também restringe o potencial de desenvolvimento econômico e 

turístico da região. 

A ausência de eventos voltados para a cultura e entretenimento impacta negativamente diversos 

setores, como o turismo, comércio e serviços locais. Os municípios que promovem uma agenda 

cultural diversificada conseguem beneficiar-se de um aumento no fluxo de visitantes, gerando 

emprego e renda, além de promover a valorização da identidade cultural regional. Assim, o 

fortalecimento das atividades culturais se revela essencial para fomentar o turismo e impulsionar a 

economia local. 

Além disso, o engajamento da comunidade em eventos culturais contribui para o desenvolvimento 

social, proporcionando espaços para interação, troca de experiências e fortalecimento dos lagos 

comunitários. A falta desse tipo de programação também pode impactar negativamente a qualidade 

de vida dos cidadãos, destacando a relevância da necessidade identificada. 

A superação dessa carência contribuirá para o interesse público ao estimular a inclusão social, o 

fortalecimento da cidadania e o crescimento sustentável da cidade. Portanto, identificar e atender 

essa demanda é fundamental para que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda possa cumprir seu 
papel de  promoter  do bem-estar da população e do desenvolvimento regional. 

Destaca-se que a presente contratação se refere especificamente à realização da programação 

oficial do Carnaval 2026, evento tradicional de grande relevância cultural, social e econômica para 

o Município 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A presente ação esta alinhada ao Planejamento Anual, conforme o Código 135, 

atendendo as diretrizes e metas estabelecidas para o exercício vigente. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços que promovam 

eventos culturais e de entretenimento é fundamental para atender a demanda da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada 

deverá atender, visando garantir não apenas a qualidade necessária, mas também uma 

competição saudável entre os fornecedores. 

Requisitos: 

1. Cada atração artística deve contar com profissionais qualificados. 
2. 0 planejamento do evento deve incluir um cronograma detalhado das atividades, com datas, 

horários e locais definidos, além de permitir fácil acesso ao público. 
3. A solução contratada deverá garantir acessibilidade para pessoas com deficiência, incluindo 

estrutura adequada (rampas, banheiros adaptados). 

4. Deve ser incluído um plano de segurança que contemple medidas preventivas e de emergência, 

assegurando a integridade física dos participantes e a ordem pública durante todo o evento. 
5. 0 fornecedor deverá apresentar  urn  orçamento detalhado, discriminando todos os custos 

envolvidos, que garanta a viabilidade financeira da proposta sem comprometer a qualidade do 
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os serviços deverão ser prestados conforme o cronograma oficial do Carnaval 

em datas, horários e locais definidos pela Secretaria Municipal de Cultura. 
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evento. 

6. 0 serviço contratado deve assegurar a divulgação adequada do evento nas mídias sociais e 

canais de comunicação, visando maximizar a visibilidade e o alcance do mesmo junto 5 população. 

Os requisitos acima visam assegurar que a contratação atenda plenamente As necessidades da 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda na realização do Carnaval 2026, promovendo eventos de 

qualidade que fomentem o turismo e incentivem a participação da comunidade. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 

de Referência. 

DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não  sera  obrigatória a apresentação de amostras por parte da 
licitante vencedora 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  
14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e Ill, da Lei Complementar n2  123/2006, 
considerando que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como nnicroempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do  art.  48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

12.  
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12.2. 0 prazo de realização do serviço, sempre que solicitado, será de 03 (três) dias, ontados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 
12.3. Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

• circunstâncias mediante simples apostila. 
13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 
1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput), a seguir indicados: 
Dheymisson de Souza Araújo - Portaria N2  373/2025-  GAB,  ou pelos respectivos substitutos 
(Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

13.6. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

• do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.7. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.8. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.10. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de q 
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trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 
13.11. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 
13.12. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

Classificação orçamentaria: Secretaria Municipal de Cultura 

02- EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 0801-Secretaria Municipal de Cultura 

Função 13-Cultura  

Sub-Função 392-Difusão Cultural 

Programa 1004-Apoio a Projetos de Arte e Cultura 

Projeto Atividade 2.044- Recepções e festividades Cívicas e Comemorativas 

Classificação Económica 3.3.90.39.00 - Outros Serv de terc. Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1. 0 serviço  sera  recebido provisoriamente, de forma sumária, em até 1 (um) dia no ato da 

entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivale 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de p 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 
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15.2. 0 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituído no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da 

contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-

se a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

15.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei n2  10.133/21 e suas alterações posteriores; 

16.2. Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA referente a 

prestação dos serviços do contrato; 

16.3. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos 

serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, como trocas e 

reposição; 

16.4. Providenciar os pagamentos a CONTRATADA a vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

16.5. Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a prestação dos 

serviços. 

16.6. Recusar qualquer objeto que não atenda as especificações contidas neste Termo de 

Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, sempre 

que a medida for considerada necessária; 

16.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o quantitativo e as 

especificações constantes no presente Termo de Referência e da sua proposta comercial, 

assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 
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17.2. Providenciar a troca, às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) diaTe "6-;-elo rinaterial 

entregue com defeitos de fabricação e que não correspondam às especific • it'adas; 

17.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terif6s, 

decorrente de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos serviços, não implicando 

com responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 

17.4. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo todas as 

condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como manter inalterados os 

preços e condições propostas; 

17.5. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte de embalagem, seguros, taxas, fretes 

e demais encargos e custos inerentes que venham incidir na prestação dos serviços, bem como 

se responsabilizar por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta e indiretamente, sobre o objeto do contrato; 

17.6. Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 

prestação dos serviços do contrato; 

17.7. Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 

deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo hábil, de preferência 

por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada; 

17.8. Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente Termo de 

Referência e com suas instruções estabelecidas; 

17.9. Lançar na nota fiscal as especificações do material, de modo idêntico àquelas constantes do 

objeto deste Termo de Referência; 

17.10. Não transferir a terceiros, total ou parcial, o fornecimento do material sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

17.11. Orientar tecnicamente os responsáveis pela operação dos materiais, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

17.12. Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe informações ou 

esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender às suas solicitações e 

determinações, desde que não sejam conflitantes com o estabelecido neste Termo de 

Referência; 

17.13. A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas neste Termo de 

Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou irregularidades 

constatadas. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

18.1. 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no  art.  69 da Lei n° 10.133, de 2021. 

18.4. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na legislação a 
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18.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos dà 

Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

ã apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. Comete infração administrativa nos termos da lei ng 14.133, de 21 de abril de 2021, a 

contratada que: 

19.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

19.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

19.5. Comportar-se de modo iniclôneo; 

19.6. Cometer fraude fiscal; 

20. DA FORMALIZAÇÃO LEGAL, FUNDAMENTAÇÃO E VIGÊNCIA 

20.1. Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas e suprimidas 

pela Secretaria solicitante. 

20.2. A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 3.527/2025 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.2  XXXX/XXX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2  XXX/XXXX 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  X-X/20XX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE 0 MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, E A EMPRESA XXXX SOB CNPJ n.2  
XXXX, PARA XXXX. 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXX, situada na XXXXXX, inscrito no CNPJ sob o n.2  XXXXXXXX, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de XXXX, Sr(a). XXXXX, portador(a) do CPF n.2  
XXXXXX e RG n.2  )000a, residente na cidade de XXXXXX/XX, a seguir denominada 
CONTRATANTE,  e do outro lado, a empresa XXXXX sob CNPJ n.° XXXXX, sediada na XXXX, 
representada por seu VOCX o Sr(a). )(XXX sob CPF n° XXXX e C. I. n° XXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA,  resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para XXXX, 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/ 20XX e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n.° XXX/XXX, com fundamento na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.2  138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 
n.2  67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei Complementar n.2  123/2006, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 0 presente contrato tem por objeto a XXXXX,XX, conforme o PREGÃO ELETRÔNICO n.° 
X-X/ 20XX, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e 
inseparável do edital. 

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Pregos: 

XXXXXXXXXX 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitação; 
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1.3.3 A Proposta da CONTRATADA; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1 Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° X-X/20XX seus Anexos e a Proposta de  Preps  da 
CONTRATADA. Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.9  14.133, de 2021 e 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1 0 serviço deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 
Serviço ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo Fiscal Técnico; 

3.2 0 serviço a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da 
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou  prep  de oferta, por meio de 
Termo Aditivo, obedecido os limites legais. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará 
CONTRATADA pelo serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$ XX 
(...extenso...); 

4.2 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

4.3 0 cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado; 

4.4 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1 0 preço pactuado no item 4.1 será pago até o 300  (trigésimo) dia, contados a partir da 
efetiva execução do serviço, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo(a) Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo: 

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida 
Ativa da Unido, assim como a regularidade das contribuições previdencid • 
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terceiros conforme Portaria PGFN/RFB n.° 1751, de 02 de outubro 4, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicilio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual 
e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio do 
licitante; 

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida 
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, quanto à Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio 
ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da 
sede ou domicilio do licitante; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço; 

e) Para com a justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame; 

g) A Nota Fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, da data do pagamento; 

h) 0 pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta 
corrente indicada pela CONTRATADA. 

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária; 

5.3 No valor a ser pago pelo serviço, compreende todos os serviços necessários à plena 
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo, 
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, 
quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao 
cumprimento das obrigações ora assumidas; 

5.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não te 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compen 
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financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimeo o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

365 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1 A CONTRATADA garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, bem como 
a assistência técnica necessária, conforme as condições estabelecidas no item 4 do Termo 
de Referência; 

6.2 A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer vícios de qualidade ou quantidade que 
tornem os serviços impróprios ou inadequados. Esta garantia se alinha As disposições da 
Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que for 
aplicável; 

6.3 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer 
rigorosamente As regras contidas no PREGÃO; 

6.4 0 serviço em desacordo com as disposições do presente contrato será recusado pela 
CONTRATANTE, cabendo A CONTRATADA providenciar substituição de acordo com as 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n.2  X-X/20XX, e seus anexos, 
sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição, 
inclusive quanto ao novo prazo de execução. 

CLAUSULA SÉTIMA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

7.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato, conforme artigo n.° 92, IV, VII e XVIII, da 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA OITAVA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Os pregos estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 
ano, podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio ec 
financeiro, na forma da Lei; 
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8.1.1 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, 'ste observará a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE e só incidirá sobre os 
itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação. 

8.1.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA; 

8.1.1.1.1 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o 
reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a 
preclusdo do direito; 

8.1.1.1.2 Também ocorrerá a preclusdo do direito ao reajuste se o 
pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

8.1.1.2 0 reajuste  tend  seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do 
orçamento estimado (XX/XX/20XX), nos termos do item 8.1.1 desta 
cláusula e Termo de Referência. 

8.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada nos termos da legislação vigente, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

CLAUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1 0 objeto do contrato gerado pela presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, conforme previsto no artigo n.9  125° da Lei Federal n.çl 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DEZ - DA CESSÃO DO CONTRATO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente 
contrato. 

CLAUSULA ONZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

GESTÃO/UNIDADE: XXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXXXXXXXXXX 
PROGRAMA DE TRABALHO: XXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA: XXXXXXXXXXXX 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sell  indicada ap 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspon 
mediante apostilamento. 
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CLAUSULA DOZE - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

12.1 0 presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos 
artigos n.° 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

12.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

12.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

12.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

12.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

12.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

12.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

12.3 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 

12.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo; 

12.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação; 

12.6 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE designará o Gestor de Contratos o Sr. XXX (Portaria n.° XX/20XX), 
Fiscal Técnico o Sr. XXX (Portaria n.° XX/20XX) e Fiscal Administrativo o Sr. XXX 
(Portaria n.° XX/20XX), para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. 
Caberá a esse servidor, gestor do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua 
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perfeita execução, em todas as fases, competindo-lhe, primordialme e, so4ena de 
responsabilidade; 

13.1.1 Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas A execução do contrato, 
determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou 
defeitos observados; 

13.1.2 Transmitir A CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução 
do serviço; 

13.1.3 Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da 
execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 

13.1.4 Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da 
execução do contrato; 

13.1.5 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já 
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de 
pagamentos; 

13.1.6 Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor 
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas; 

13.1.7 Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução 
do contrato, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular 
cumprimento das obrigações trabalhistas e previdencidrias. 

CLAUSULA QUATORZE - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

14.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações As 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato: 

14.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento 
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua 
ocorrência, sob pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 
14.1; 

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser 
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de 
serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior. 
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CLAUSULA QUINZE - DAS COMUNICAÇÕES 

• 

• 

15.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.2  8.078, de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor), e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DEZESSETE - DA HABILITAÇÃO 

17.1 A CONTRATADA  tell  que manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA DEZOITO - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLAUSULA DEZENOVE - DAS ALTERAÇÕES 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos artigos n.° 124 e 
seguintes da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

19.2 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto 
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

19.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

19.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido prego. 

19.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês,  con  
artigo n.° 132 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 
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20.2.2 Aplicar as penalidades A CONTRATADA pela inobservância das dispo 
contidas no documento contratual; 
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19.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podent 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na  form  
da Lei Federal n.2  14.133, de 2021. 

zados por 
artigo n.0  136 

CLAUSULA VINTE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

20.1 A CONTRATADA obriga-se a: 

20.1.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em Lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

20.1.2 A CONTRATADA é responsável exclusivamente pelo serviço do objeto 
constante da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo 
diretamente pelos danos que, por dolo ou culpa, causar A Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda/MA, ou a terceiros; 

20.1.3 Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa A 
CONTRATADA, sob pena de multa; 

20.1.4 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom 
desempenho das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar 
os serviços de forma continua, regular e em estrita observância As 
quantidades, prazos e condições estabelecidas pela CONTRATANTE; 

20.1.5 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em 
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela 
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte 
integrante deste instrumento; 

20.1.6 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de Pregos; 

20.1.7 Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto 
em lei e outras normas especificas, destinadas a pessoa com deficiência, a 
reabilitado da Previdência Social e a aprendiz. 0 descumprimento desta 
obrigação poderá sujeitar a CONTRATADA As sanções contratuais e legais 
cabíveis. 

20.2 A CONTRATANTE obriga-se a: 

20.2.1 Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto 
no Edital; 
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20.2.3 Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA os verificado 
o fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medidas 
necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos 
pactuados; 

20.2.4 Comunicar A CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato, 
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a 
CONTRATANTE; 

20.2.5 Glosar as faturas correspondente(s) ao(s) serviço(s) prestado. 

CLAUSULA VINTE E UM - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

• 21.1 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, 
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

21.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato; 

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial; 

21.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato; 

21.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor 
estimado do contrato devidamente ajustado; 

21.1.5 Recusa na substituição dos serviços, rejeitados pela CONTRATANTE. 

• 21.2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada 
a CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do serviço já pago, que 
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem 
entender, independentemente de qualquer consulta ou interferência da 
CONTRATADA: 

21.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a 
CONTRATANTE pagará A CONTRATADA o saldo porventura existente pelos 
serviços já executados, deduzidas as multas e despesas decorrentes da 
inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá A CONTRATANTE As 
importâncias já recebidas; 

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

21.3 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes; 
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21.4 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus o csAtratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua con'tin idadt—ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem: 

21.4.1 A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia; 

21.4.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

21.5 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.2  137 da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa; 

21.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos n.2  138 e 139 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021; 

21.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

21.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva 

21.6 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido; 

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

21.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

21.6.3 Indenizações e multas. 

21.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório, conforme artigo n.2  131, caput, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

21.8 0 não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo A extinção 
do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e A aplicação das penalidades 
cabíveis 

21.9 0 CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de e i 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 
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21.10 Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar opAmenth pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

21.11 Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

21.11.1A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos 
sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, 
conforme artigo n.° 121, § 32, I, e artigo n.° 139,  III,  b, da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

21.11.2 Os valores das Notas Fiscais correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

21.12 Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 
serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 
contratado, conforme artigo n.° 121, §32, inciso II, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

21.13 0 contratante poderá ainda: 

21.13.1Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme artigo n.° 139,  III,  "c", da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, legislação que rege a matéria; 

21.13.2 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
Administração, nos termos do artigo n.° 139, IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato. 

21.14 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, conforme artigo n.° 14, inciso IV, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA VINTE E DOIS - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

22.1 As partes deverão cumprir a Lei n.° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrat 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaç- 
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proposta no procedimento de contratação, independentemente- agdo ou de 
aceitação expressa; 

22.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.Q 62  da LGPD; 

22.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei; 

22.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Citeis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela 
CONTRATADA; 

22.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.2  15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.2 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações; 

22.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD; 

22.7 A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância; 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados; 

22.9 A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado; 

22.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastredvel de tratamentos realizados 
(LGPD, artigo n. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito 
de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos; 

22.10.10s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperdvel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

22.11 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
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Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio d cnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD; 

22.12 Os contratos e convênios de que trata o artigo n.°- 26, § 1°, da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

CLAUSULA VINTE E TRÊS — DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

23.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 

23.1.2 Der causa A. inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

23.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 

23.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

23.1.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

23.1.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

23.1.7 Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

23.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo n.° 5° da Lei n.2  12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 

23.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

23.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme 
artigo n.° 156, §22, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156, § 4°, 
da Lei Federal n.° 14.133, de 2021); 

23.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposiç 
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23.24 Multa: 

23.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

23.2.4.2 

23.2.4.3  

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 162  dia, a multa 
será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias corridos 
e aplicada em acréscimo à do subitem 23.2.4.1; 

Moratória de 0,6% (zero virgula seis por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18% 
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

23.2.4.4 Compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

23.2.4.5 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do artigo n.° 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

23.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo 
n.° 156, §92, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa, conforme artigo n.° 156, §72, da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

23.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias fiteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.° 
157, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente, conforme artigo n.° 156, §82, da Lei Federal n.2  
14.133, de 2021; 

23.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compet 
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23.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do artigo n.2  158 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 

23.6 Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156, §1°, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021: 

23.6.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto; 

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

23.6.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

23.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.2  14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n.° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (artigo n.° 159); 

23.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora 
ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, conforme artigo n.° 160, da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021; 

23.9 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inideoneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal, conforme artigo n.° 161, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

23.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

Federal n.° 14.133, de 2021; 4f0 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 d 
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23.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, res rittde multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n.° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA VINTE E QUATRO - DA PUBLICAÇÃO 

24.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo n.° 94 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  Internet.  

CLAUSULA VINTE E CINCO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

25.2 Todas as correspondências e acordos anteriores â. data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do mesmo; 

25.3 A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, 
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-
se de responsabilidade pela execução incorreta do objeto; 

25.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a 
qualquer tempo; 

25.5 Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou 
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto; 

25.6 As condições estabelecidas neste documento fardo parte do contrato, visando à correta 
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas; 

25.7 Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus 
anexos e o Contrato, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência. 

CLAUSULA VINTE E SEIS - DO FORO 
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26.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade a do Corda/MA, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado qu—e.  seja, para dirimir 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito 
que os subscrevem. 

Barra do Corda/MA, XX de XXXX de 20XX. 

«NOME DO TITULAR» 
«Órgão Participante/Solicitante» 
Responsável Legal pela CONTRATANTE 

«REPRESENTANTE LEGAL» 
«Cargo/Função» 

«Nome da Empresa» 
Responsável Legal pela CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2.  

RG/CPF: RG/CPF:  
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.527/2025 

ANEXO  III  

MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° 075/2025 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) inscrita no CNPJ n.2.  representada 
por seu/sua (cargo)_ o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

 e de CPF n.2 , DECLARA que, a Proposta Comercial compreende a 
integralidade dos custos para atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 12, da 
Lei Federal n2  14.133, de 2021. 

), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.°3.527/2025 

ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 

Ao 
Limo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° 075/2025 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) inscrita no CNPJ n.°. representada 
por seu/sua _(cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.° 

 e de CPF n.° , DECLARA que, no ano-calendário não tem contratos 
celebrados com a Administração Pública cujos valores, somados, extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP), 
conforme disposto no  Art.  42, § 2°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

( ), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2  XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.527/2025 

ANEXO V 

MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
Barra do Corda/MA 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA  

Ref.:  Pregão Eletrônico n.° 075/2025 

Prezado(a) Senhor(a), 

A (nome da empresa) inscrita no CNPJ n.2.  representada 
por seu/sua (cargo) o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n.2  

e de CPF n.2  

I. DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme artigo 7°, XXXIII da 
Constituição. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

II. DECLARA, ainda que a empresa será excluída das vedações constantes do § 40  do Artigo 
3° da Lei Complementar n.9  123, de 14 de dezembro de 2006.  

III. DECLARA, que possui as condições necessárias ao cumprimento do objeto Edital 
referente ao Pregão Eletrônico n.° 075/2025, estando ciente de todas as exigências 
relativas ao mesmo, conforme artigo 63°, I, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

IV. DECLARA, que empresa cumpre com as exigências de reserva de cargos, conforme artigo 
63°, IV, Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

V. DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 67°, inciso VI, da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021, que tem pleno conhecimento de todas as informações e das condi  õs  
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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VI. DECLARA, sob as penas da Lei, que até esta data não há contra si, e vfe\sAutro fato que 
na forma da lei e do Edital, a impeça de participar desta licitação. E;p6rser a expressão 
da verdade, firma a presente. 

VII. DECLARA, que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante 6: 

( ) Simples Nacional; 
( ) Lucro Real; 
( ) Lucro Presumido; 
( ) Outro:  

VIII. DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como: 

( ) Microempreendedor Individual (MEI); 
( ) Microempresa (ME); 
( ) Empresa de Pequeno Porte (EPP); 
( ) Cooperativa  (COOP),  somente as de consumo, em conformidade com o artigo 30, § 4°, 
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) Normal. 

IX. DECLARAMOS, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo Edital e no artigo 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

( ), de de 20XX.  

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° XXX/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.527/2025 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.g. 075/2025, possui 
72 (setenta e duas) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e assinadas por minha 
pessoa. 

Barra do Corda/MA, 17 de dezembro de 2025. 

LEOCADIO DA CUNHA BATISTA 
Secretário Municipal de Cultura 

ç)t.. 6ANN, 

‘?. 

- 0%. , 
nt' r  
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SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER JIJIttInt70 "` e .." „- , 

DA: Secretaria Municipal de Cultura/ BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.527/2025/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas Artigo 53, § 1' Inciso II e  III  da Lei Federal N°. 
14.133/2021, encaminho os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo 
trata do Procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM  SHOWS  E ATRAÇÕES ARTÍSTICAS LOCAIS, 
REGIONAIS E NACIONAIS, submetendo todo o processo, respectiva minuta do contrato, 
anexos e demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico 
legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária.  

Barra do Corda/MA, em 09 de dezembro de 2025. 

4 .doarAipm 
tOrtiP%  

I I 

Wei   

a Cunha Batista 
NICIPAL DE  CULTURA 
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PARECER JURIDICO e 

u‘o 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3.527/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

Ref:  Analise de Minuta de Edital de Pregôo Eletrônico n°_ /2025. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM  SHOWS  E ATRAÇÕES ARTISTICAS 

LOCAIS, REGIONAIS E NACIONAIS. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL: LEI N° 14.133/2021. ANÁLISE JURÍDICA DO 

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU 

RECOMENDAÇÕES. 

- PRELIMINAR 

Trata-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa 

especializada em  shows  e atrações artísticas locais, Regionais e Nacionais, 

através da Secretaria Municipal de Cultura de Barra do Corda-MA, por meio 

de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova 

Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021 

Neste cenário, vieram os autos contendo: Os documentos de 

formalização da demanda, que apresenta as justificativas das necessidades 

de contratação. 

Além da autorização para instauração do procedimento, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa de mercado, o previsão do orçamento, o 

termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio, bem como a minuta do respectivo Edital licitatório. 

/7, tirfft t/60  .0  
ve lie7  CO/771/4'11P° 

vAtO. 440 Cit 
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Vieram os autos para análise jurídica desta Assessoria Jurídica  pa  

analise, após a instrução processual interna, por meio de vários atos exarados 

(pesquisas mercadológicas, despachos de mero expediente, autorização, 

declaração orçamentária, dentre outros) devidamente ratificados pelos seus 

agentes públicos responsáveis, veio para consulta jurídica quanto 

legalidade tão somente da minuta do Edital, em seus aspectos estritamente 

jurídicos, pela Pregoeira deste município. 

No presente caso, o valor da contratação é de R$ 2.907.477,18 (dois 

milhões, novecentos e sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais e dezoito 

centavos) e o órgão assessorado declarou que o serviço contratado constitui 

atividade de custeio. 

Reiteramos que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a 

pratica de atos administrativos. 

É o sucinto relatório. 

II - DA APLICABILIDADE DA NORMA: 

0 artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece 

a vigência da norma a partir de sua publicação em 10  de abril de 2021, 

portanto, estando em pleno vigor desde esta data, não havendo que se falar 

em período de vacatio legis. Desse modo, a NLLC possui aplicabilidade 

imediata, restando apenas a necessidade de observância dos seguintes 

requisitos: 

a) impossibilidade de combinação das normas; e, 

b) indicação expressa no Edital da norma a ser aplicada para o certame. 

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens 

presentes em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase \ 

Daiana Vito 
Assessorla  Jurídica 
Permanente  de Licitac3o-CPL 
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preparatória, contendo todos os elementos exigidos, resta evidente qu o 

Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na NLLC. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, 

desde a sua origem é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o 

Edital encontra-se em perfeita consonância com a Lei n° 14.133/2021.  

III-  DA NATUREZA OPINATIVA E CONSULTIVA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação se limita à dúvida estritamente jurídica  "in  
abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e 
quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. Ressalte-se que o 
presente parecer se limita aos aspectos legais, não interferindo na 
discricionariedade da Administração Pública. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° da 
Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade administrativa 
do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a opinião técnica 
segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não 6 ato administrativo, e sim 
uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica que 
orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

Aziema vitop.ehst  ) 
0) 

Assessoria Juriclica Comissk Permanente de Licitavk-CPL 
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"O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinca 
a Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, sim, 
o ato de sua aprovação" [2] 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc202 I gm ai 1.com  

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer (o 
que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma lei 
que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

IV - DA ANALISE JURIDICA 

Importante destacar que tanto a abertura de certame quanto a sua 

instrução serão realizadas sob a responsabilidade do pregoeiro (a) designado 

(a), bem como pela respectiva equipe de apoio, e membros da 

CPL/BDC/MA, sem qualquer gerência ou intervenção desta Assessoria 

jurídica. Sabe-se que a Administração Pública só pode atuar em 

conformidade com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, 

conforme  art.  37, caput, abaixo transcrito:  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidad 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...". 

Daiana Vitpr 
ASSeSSOria Jun e ca  
Permanente  de Lt 
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0 artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos 
elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo 
contratação pública, senão vejamos:  

Art.  18. [...] § 10 0 estudo técnico preliminar a que se refere o 
inciso I do caput deste artigo devera evidenciar o problema a 
ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, 
e conterá os seguintes elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 
II - demonstração da previsão da contratação no plano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar 
o seu alinhamento com o planejamento da Administração;  
III  - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, 
acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 
✓ - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
pregos unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu 
sigilo até a conclusão da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e cti assistência técnica, 
quando for o caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 
humanos, materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração 
previamente à celebração do contrato, inclusive quanto ei 
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  

Dolan°  Vitor da 
Assessoria Jurfdica 
Permanente de Licita 
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XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 
contratação para o atendimento da necessidade a que se 
destina. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro 

e da equipe. 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências 

mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na 

justificativa de contratação, resta evidente a sua necessidade, tendo em vista 

a prestação de serviço de interesse público realizado pela Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda-MA, onde os objetos da contratação atenderão 

a demanda interna administrativa, e, a demanda externa, com o 

atendimento ao público. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, 

prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, deveres da Contratante e da Contratada, 

fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções 

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo 

inciso XIII do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

Da lana Vitor 
Assessoria Jurídica 
Permanente de Licitac 

b.. 
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos a - 

possuem os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de 

contratação e justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, 

alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações 

mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados pretendidos, 

justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de 

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido 

em lei e disposto no §1° e incisos do artigo 18 da NLLC. 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em 

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

DA MINUTA DO EDITAL 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é  

urn  dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação 

pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois 

anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: 

sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 

participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos 

lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, 

adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e 

impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 

artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe:  

"Art.  25. 0 edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julcattitigoltgito fPf4 'Assessoria Jurídica 

Permanente de Licita 
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Q.  

habilitação, aos recursos e  Cis  penalidades da liáita 
fiscalização e à gestão do contrato, Ci entrega do objeto 
e  Cis  condições de pagamento". 

Por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser 

entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, 

se faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado 

em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 

objeto, obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, 

prego, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 

casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que 

são necessárias nos contratos administrativos, sendo vejamos. Portanto, a 

minuta se encontra com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na 

Lei n°14.133/2021. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção 

uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com 

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e 

usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do 

artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.  

 

Assessoria Ju 4.
.Sts
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III-  CONCLUSÃO 
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Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da  La.  n° 

14.133/2021, especialmente quanto 6s minutas apresentadas, verifica-se a 

devida obediência aos ditames da NLLC, razão pela qual conclui-se pela 

aprovação e opinasse pelo prosseguimento do processo, com a observância 

desde já das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a 

abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso I, 

alínea "a" da Lei n°14.133/2021. 

Em tempo, recomenda-se também que os autos sejam submetidos 

Controladoria Geral do Município, pois este tem como objetivo principal a 

ação preventiva, ou seja, antes que ações ilícitas, incorretas ou impróprias 

possam atentar contra os princípios da Constituição da Republica Federativa 

do Brasil, principalmente quanto ao previsto no artigo 37 em seus parágrafos 

e incisos. 

São os termos do parecer, reitera-se, meramente opinativo e 

orientador, que submetemos 6 decisão superior hierárquica. 

Barra do Corda (MA), 09 de dezembro de 2025. 

Daiana Vitor da Silva 
OAB 20.458 

Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 



GABINETE 
DO PREFEITO 

PORTARIA  N° 28/2025 — GAB, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

PREFEITURA DE 

11:;117  

TRABALHO. RESPEITO E CIOADANIAI 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE 

Art.  1° - NOMEAR, DAIANA VITOR DA SILVA, CPF n°053.369 643-79, para exercer 

o cargo em comissão de ASSESSORA JURÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO do Município de Barra 

do Corda - MA.  

Art.  2° - Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Barra do Corda/MA, 03 de janeiro de 2025. 

RIGO ALBERTO_TELES DE SOUSA  - 
Prefeito d6 Municipio de r)tdra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNRI: 06.769.798/0001-17 
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EMENTA: PROCESSO 3527/25 - ASSUNTO 

GERAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM  SHOWS  E ATRAÇÕES 

ARTÍSITICAS LOCAIS, REGIONAIS E NACIONAIS 

PARA 0 CARNAVAL 2026 DE BARRA DO CORDA - 

MA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

ANALISE DA FASE INTERNA PELA CGM DE BARRA 

DO CORDA-MA. 

I- RELATÓRIO 

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo ng 3527/2025  que tem 

como interessado a Secretaria Municipal de Cultura, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM  SHOWS  E ATRAÇÕES ARTÍSITICAS LOCAIS, REGIONAIS E NACIONAIS PARA 

0 CARNAVAL 2026 DE BARRA DO CORDA - MA, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 

menor  prep  ITEM. 

Assim sendo, o órgão de Controle Interno do Município de Barra do Corda, atendendo 

ao que determina o  art.  74. da Constituição Federal de 1988, bem como as competências na 

legislação municipal, a quem incumbe "realizar o controle con tail, financeiro, orçamentário, 

operacional e patrimonial das entidades da Administração Direta, quanto ci legalidade, 

legitimidade, economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas", 

bem como "examinar os atos administrativos praticados e as obrigações assumidas pelo Município 

que derem origem à despesa" e "realizar auditorias técnicas e administrativas objetivando o 

controle legal, de mérito e técnico", apresenta a análise e a respectiva manifestação, conforme a 

seguir. 

II - ANALISE 

Destaca-se, preliminarmente, que a auditoria da fase interna ou preparatória do processo 

licitatório, instrumento de controle concomitante da ação administrativa, visa identif r o 

044*  
005  Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Cor  

CNRI: 06.769.798/0001-17 
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atendimento das exigências ditadas na Lei n.2  14.133/2021 e a regularidade da publicidade. 

0 aludido processo administrativo encontra-se instruido conforme exposto na seção 

Formalização, Modalidade adotada e Edital. 

ILI - FORMALIZAÇÃO 

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação a seguir, com 

análise realizada por esta Controladoria embasada na Lei 14.133/2021: 

• Abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 

numerado sob o número 3527/2025; 

• Documento de Formalização de Demanda; 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Portaria da Secretaria demandante; 

• Portaria do fiscal de contrato; 

• Portaria n° 548/2025 Agente de Contratação; 

• Pesquisa realizada através do banco de prego com estimativa do valor em 

R$ 2.907.477,18 (dois milhões, novecentos e sete mil, quatrocentos e setenta e sete 

reais e dezoito centavos); 

• Solicitação de informações orçamentárias; 

• Dotação orçamentária; 

• Termo de Referência; 

• Minuta do Edital, Contrato e seus anexos; 

• Solicitação de análise e parecer jurídico; 

• Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da  CPL,  opinando pela regularidade jurídica. 

ILII - ESCOLHA DA MODALIDADE 

A modalidade adotada para a presente licitação foi o PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, em 

conformidade com o §22  do artigo 17 da Lei 14.133/21, por ser preferencial a escolha de tal forma, 

cujo padrão de desempenho e qualidade do objeto, possa ser descrita objetivamente no edita m CO. Rox 00* 
<06° NOS°' vikle&las 

Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - A  
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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especificações já utilizadas no mercado. Esta, é condição essencial para configurar a escolha 

acertada da modalidade Pregão. 

Assim preceitua o artigo 29 da Lei 14.133/2021:  

Art.  29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a 

que se refere o  art.  17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto 

possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital. por meio de especificações usuais de  

mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica As contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de 

obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que 

trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do  art.  69  desta Lei. 

Dessa forma, considerando o objeto licitado, identifica-se que as especificações utilizadas 

para descrevê-lo, são usuais do mercado, além de possui padrões de desempenho e qualidade 

devidamente especificados na minuta do edital, conforme exige o artigo retro. 

Tendo em vista que as especificações contidas no termo de referência e minuta do edital 

suprem os pressupostos normativos, vislumbra-se a legalidade quanto a escolha da modalidade do 

procedimento licitatório em análise, sendo a escolha mais adequada, considerando o objeto. 

11.111 - MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

Quanto a minuta do edital, contrato e anexos, estes foram devidamente analisados e 

aprovados pela assessoria jurídica, setor competente para validação dos atos. 

Doutro plano, como parte da competência do Controle Interno realizar a fiscalização da 

Administração, foram observados, sob o prisma do artigo 25 da Lei 14.133/2021, que assim 

preceitua: 

çk\te? convocação, ao julgamento, A habilitação, aos recursos e As  pen  l adessikb0.mo 

_..Acte 
(,e..• 

Rua  Isaac  Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Cor 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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Este é o parecer, 5.mj. 

Barra do Corda - MA, 11 de dezembro de 2025.  

Anderson  11ef7Ça Gomes 
Controlada Geral nno do  Munk*  

Portaria 03/2025  
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licitação, à fiscalização e A gestão do contrato, A entrega do objeto e As 

condições de pagamento. 

Sob a óptica do artigo supra, que define previamente os requisitos que devem conter no 

instrumento convocatório, fora observado que a cláusulas editalicias cumprem com as exigências 

trazidas pelo dispositivo retro.  

III   -  CONCLUSÃO 

Considerando todo o exposto, após auditoria realizada por esta CGM, A luz da lei vigente, 

considerando a juntada de toda documentação pertinente, declaro CONFORMIDADE REGULAR do 

processo, devendo este ser encaminhado a autoridade competente para que autorize o 

prosseguimento do feito. 

Anderson  Pereira Gomes 

Controlador Geral Interino do Município 

Portaria 0203/2025 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
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PORTARIA N° 203/2025 —  GAB,  DE 09 DE ABRIL DE O2 //  

"NOMEIA OCUPANTE. PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE CONTROLADOR GERAL INTERINO 
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA.— MA." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO 
MARANHÃO, RIGO ALBERTO '[ELES DE SOUSA, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:  

Artigo 1° - NOMEAR,  ANDERSON  PEREIRA GOMES, inscrito no CPF sob o 
n° 609.417.893-90, para exercer o cargo em COMiSSJO de CONTROLADOR GERAL 
INTERINO DO MUNICÍPIO de Barra do Corda — MA. 

Artigo 2°- Esta podaria  antra  em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 
dias nove de abril de dois mil e vinte e cinco. 

Dê-se Ciência . 
Publique-se e Cumpra-se. 

-D 
Prefpit6 do municipic.) de,Barra do Corda — MA 

Rua Isaac Martins, n° 371 Cent'o 65950-000 "Barra do  Corda  - MA 
CNRI-: 06.769.798/0001-17 
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--lilort.178/2025 Leocádi 

PREFEITURA DE 

SECULT 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA  

P‘ TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Eu, Leocádio da Cunha Batista, na qualidade de Ordenador de Despesas da Secretaria 

Municipal de Cultura —SECULT, no uso de minhas atribuições legais, e: 

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada para realização de  

shows  artísticos locais, regionais e nacionais, destinados à programação oficial do Carnaval 

2026 do Município de Barra do Corda — MA 

Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa na Lei Orçamentária 

Anual do exercício de 2025, bem como sua compatibilidade com o Plano Anual de 

Contratações, contando com saldo orçamentário suficiente, conforme atestado pelo Setor 

de Contabilidade, e análise de conformidade da Controladoria Municipal; 

Decido: 

I — Autorizar a realização das supracitadas despesas 

II — Determinar ao setor competente o impulso do 

procedimento adequado para seleção do 

fornecedor/prestador (licitação, contratação direta, 

dispensa ou inexigibilidade), conforme a hipótese legal mais 

vantajosa ao Erário Municipal, nos termos da Lei n2 

14.133/2021. 

Barra do Corda — MA, 11 de dezembro de 2025. 

S etário Municipal de Cultura 
Barra do Corda/MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda  - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
Contratação de empresa especializada em  shows  e atrações artísticas locais, regionais e 
nacionais para o carnaval 2026, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura do 
Município de Barra do Corda/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DATA DA REALIZAÇÃO: 
HORAS: 

SÍTIO: 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MODO DE DISPUTA: 
CRITÉRIO DE EXCLUSIVIDADE: 

075/2025 
3.527/2025 
05 de janeiro de 2026 
09h:00m1n (nove horas) 
www.licitabarradocordama.com.br  
Menor Preço por Item 
Aberto 
Licitação com itens para Ampla Concorrência 

LEGISLAÇÃO 

Lei Federal n.° 14.133, de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.° 138, de 29 de 
dezembro de 2023, Decreto Municipal n.2  67, de 09 de dezembro de 2021 e Lei 
Complementar n.° 123/2006 

INFORMAÇÕES DE FUNCIONAMENTO 

Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, no horário das 
08 (oito) As 14 (quatorze) horas na sede da Prefeitura Municipal de Barra do Corda, 
localizada na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, Centro, Barra do Corda/MA 

TERMO DE ABERTURA DO EDITAL 

Este volume do edital de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.9  075/2025, 
possui 72 (setenta e duas) páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas e 
assinadas por minha pessoa. 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 075/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 3.527/2025 

SUMARIO 

PREAMBULO 3 
1. DO OBJETO 4 
2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 5 
3. REFERÊNCIA DE TEMPO 6 
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5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 6 
6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 9 
7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 9 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 10 
9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 10 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 11 
11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 11 
12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇA0 DAS PROPOSTAS 14 
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 16 
14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 18 
15. DA VISTORIA TÉCNICA 19 
16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE 19 
17. DA HABILITAÇÃO 19 
18. DOS RECURSOS 29 
19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 30 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 31 
21. DA ADJUDICAÇA 0 E HOMOLOGAÇÃ 0 32 
24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 32 
25. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 37 
26. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 37 
27. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO LICITADO 39 
28. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 39 
29. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS 39 
30. DAS OBRIGAÇÕES 39 
31. DO PAGAMENTO 39 
32. DISPOSIÇÕES FINAIS 39 
33. DO FORO 41 
TERMO DE REFERÊNCIA 42 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 50 
MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 68 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS 69 
MINUTA DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 70 
TERMO DE ENCERRAMENTO DO EDITAL  .72 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.9 075/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.527/2025 

PREAMBULO 

O Municipal de Barra do Corda, através da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, por 
meio do Pregoeiro Municipal e sua Equipe de Apoio, instituidos pela Portaria n.2  548/2025, 
tornam público para conhecimento dos interessados que  fail  realizar o processo licitatório na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa ABERTO, sob o n.2  
075/2025, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, com objetivo da 
Contratação de empresa especializada em  shows  e atrações artísticas locais, regionais e 
nacionais, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura do Município de Barra do 
Corda/MA, conforme especificações e quantitativos deste Edital e seus Anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente A legislação que se aplica a modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob a égide da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023, Decreto Municipal n.° 67, de 09 de 
dezembro de 2021 e Lei Complementar n.° 123/2006, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos pelo Sr. BRUNO DE  AMOK,  AKASHI, denominado Pregoeiro, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o site/aplicativo "LICITA BARRA DO 
CORDA",  constante da página eletrônica do LICITA BARRA DO CORDA,  no endereço 
www.licitabarradocordama.com.br. 

A sessão pública de realização do Pregão terá inicio dia 05 de janeiro de 2026 As 09h:00min 
(nove horas), no sitio www.licitabarradocordama.com.br. Outras informações: 

REGISTRO DE PREÇOS FORMA DE ADJUDICAÇÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
NÃO POR ITEM TERMO DE CONTRATO 

PRAZO PARA INÍCIO DE 
Dia 17 de dezembro de 2025 

RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA Dia 05 de janeiro de 2026 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA Dia 05 de janeiro de 2026 As 09h:00m1n (nove horas) 
De 03 (três) dias úteis antes da data fixada para PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
recebimento das propostas 
Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do 

IMPUGNAÇÕES pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 
03 (três) dias úteis anteriores A data fixada para abertura 
da sessão pública 
Para todas as referências de tempo será obser REFERÊNCIA DE TEMPO 
horário de Brasília/DF e, dessa forma,  sera)  regis 
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CONSULTAS E EDITAL 
SECRETARIAS PARTICIPANTES 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

sistema eletrônico e na documentação  (eta certame 
www.licitabarradocordama.com.br  
Secretaria Municipal de Cultura 
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances 
deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de R$ 1,00 (um 
real). 

INFORMATIVO 

Havendo divergência entre as especificações do item no sistema eletrônico e o descritivo do Termo 
de Referência, prevalecerá a especificação contida do Termo de Referência; 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, prevalecerão as deste Edital; 

Para maiores informações sobre a plataforma eletrônica para a realização do pregão ou sobre o 
cadastramento da licitante, os interessados deverão entrar em contato diretamente com a central 
de serviços do sistema; 

Não cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio prestar As licitantes quaisquer informações ou orientações 
sobre o cadastramento junto ao sistema e/ou As funcionalidades do sistema, uma vez que os canais 
indicados acima são os meios recomendados para estes fins e, ainda, pelo fato de que o Pregoeiro e 
Equipe de Apoio não dispõem de acesso As ferramentas do sistema destinadas ao fornecedor. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o  e-mail  
informado ou não visualize a alteração no  site  supracitado consequentemente desconhecendo 
o teor dos Avisos Publicados. 

0 cadastro da proposta leva o participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
Edital e Anexos. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO; 

ANEXO  III  - DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS; 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS; 

ANEXO V - DECLARAÇÃO CONSOLIDADA. 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em  shows  e 
atrações artísticas locais, regionais e nacionais, de interesse da Secr 
Municipal de Cultura do Município de Barra do Corda/MA, que tem a 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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proposta mais vantajosa para Administração, devidamente relacioña'de eípecificado 
com Termo de Referência (ANEXO I), que passa a fazer parte integrante deste Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no LICITA BARRA DO CORDA e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

1.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência (ANEXO I) são apenas estimativas e 
será solicitada de acordo com a necessidade do Orgdo Solicitante; 

1.2.1. Todas as Especificações e Quantidades  estão elencadas no Termo de Referência do 
presente Edital e seus Anexos. 

1.3. 0 valor orçado da despesa é de R$ 2.907.477,18 (dois milhões e novecentos e sete mil 
e quatrocentos e setenta e sete reais e dezoito centavos); 

1.4. 0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto As especificações do objeto; 

1.5. Facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse; 

1.6. Deverão os objetos ofertados pelo licitante atender As exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade, sempre que pertinente, atentando o fornecedor principalmente para as 
prescrições contidas no artigo 39, inciso VIII, da Lei n.° 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

2. DO CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

2.1. 0 presente Edital de Licitação contendo o objeto, condições de participação, local e 
horário da Licitação se encontra disponível para consulta gratuitamente no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br OU www.gov.br/pncp OU 

www.barradocorda.ma.gov.br  ou cp1bdc250gmai1.com,  informações adicionais 
podem ser obtidas junto ao Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 371, Centro, Barra 
do Corda/MA, de 24  (segunda-feira) a 64  (sexta-feira) no horário de 08 (oito) As 14 
(quatorze) horas; 

2.2. A abertura relativa ao Certame será efetuada da seguinte forma: 

2.2.1. 0 Pregão Eletrônico Municipal será realizado em sessão pública, através do  site  
www.licitabarradocordama.com.br,  no dia 05 de janeiro de 2026 
09h:00min (nove horas), por meio da  INTERNET,  mediante condiçõe 
segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases; 

2.2.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apre 
propostas através do  site  www.licitabarradocordama.com.br; 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIAI 

2.2.3. A fase competitiva terá inicio previsto para o dia 05 d 
09h:00min (nove horas); 

ro de 2026 As 

PREFEITURA DE 

2.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento  sera  
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local, independentemente de nova comunicação, salvo por motivo de 
força maior; 

2.2.5. 0 licitante que pretender obter esclarecimentos, providências ou impugnar o 
Edital do Pregão e seus anexos, deverá solicitá-los por escrito ou enviando, 
conforme item 20 do Edital; 

2.2.5.1. Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório poderá 
ser designada nova data para realização do certame; 

2.2.5.2.  Não  sera  conhecida impugnação interposta fora do prazo legal ou sem 
documentos que comprovem a devida representatividade legal do 
impugnante, seja como cidadão ou licitante. 

3. REFERÊNCIA DE TEMPO 

3.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasilia/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

4. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

4.1. Decai do direito de solicitar esclarecimentos sobre os termos do edital de licitação perante 
a Administração, o licitante que não o fizer antes do 03 (três) dias fiteis  antes da data 
fixada para recebimento das propostas. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigências, inclusive quanto A 
documentação, constante deste Edital e seus Anexos; 

5.2. 0 licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no  site  do LICITA BARRA DO CORDA, até o limite de horário previsto 
sistema; 

5.3. Para os itens da contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, a participação é destina 
exclusivamente As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48\ 
da Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
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5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e emp a§ e pequeno 
porte mencionadas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007 e para o Microempreendedor 
Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, de 2006. 

5.5. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

5.5.2. Que não atendam As condições deste Edital e seus anexos; 

5.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.° 14.133, 
de 2021; 

5.5.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

5.5.5. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

5.5.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

5.5.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.5.8. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.5.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.° 6.4 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.5.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edi 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração d 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
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5.5.11. Observações:  

PREFEITURA DE 

5.5.11.1. 0 impedimento de que trata o item 5.5.7 será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante; 

5.5.11.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
dos projetos e a empresa a que se referem os itens 5.5.5. e 5.5.6. 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade; 

5.5.11.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

5.5.11.4. 0 disposto no item 5.5.9 não impede a licitação ou a contratação de 
obra ou serviço que inclua como em cargo do contratado a elaboração 
do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

5.5.11.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos desta Lei. 

5.6. Caso disponibilizado no sistema, como condição para participação no Pregão, o sistema já 
disponibiliza concordâncias relativo As seguintes declarações: 

5.6.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
instrumento convocatório; 
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5.6.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nã 
i emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
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5.6.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados execiiantttrabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no 
inciso  III  do  art.  52  da Constituição Federal; 

5.6.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social e para aprendiz, previstas em lei e em outras 
normas especificas; 

5.6.5. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 39  da Lei Complementar n.° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49; 

5.6.5.1. Assinalar no campo "não" ensejará o impedimento na participação nos 
itens exclusivos para  ME's  e EPP's; 

5.6.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para  ME's  e EPP's, a 
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido da Lei Complementar n.° 
123/2006. 

5.7. As declarações acima não removem a obrigação das declarações solicitadas neste 
Instrumento Convocatório. 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento será adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observado o prazo para serviço, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 

7.1. 0 Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITA BARRA DO CORDA que permite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA; 

7.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras, no endereço eletrônico 
www.licitabarradocordama.com.bc 

7.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização d 
transações inerentes a esta licitação; 

7.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em s 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
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7.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seug ó..oadastrais no 
LICITA BARRA DO CORDA e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 

7.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes deverão apresentar a proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, preenchendo os campos obrigatórios do sistema informando a descrição 
completa do serviço(s) ofertado(s), até a data e o horário estabelecidos para recebimento 
de proposta. 

8.1.1. E responsabilidade do Licitante observar a data e horário estabelecido no sistema 
para apresentação da proposta e documentação. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública; 

8.3. 0 preenchimento da proposta, e o envio dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do artigo 43, § 1° da Lei Complementar n.° 123/2006; 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
negociação e julgamento da proposta; 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

9. DA GARANTIA E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
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9.1. As condições de garantia estão estabelecidas no Termo de Referência fÃ 
do Contrato (ANEXO II); 
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9.2. As condições de prorrogação, reajuste, bem como a data-base, estão estabelecidas no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II). 

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 

10.1. 0 licitante lançará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

10.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente 
nacional; 

10.1.2. Marca/Modelo (quando for o caso); 

10.1.3. Fabricante (quando for o caso); 

10.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência. 

10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante; 

10.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no serviço; 

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

10.4.1. As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 90 
(noventa) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta 
licitação, conforme disposição legal. 

10.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

10.6. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação d4 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data e horário indicados neste Edital; 
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11.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifica •  e logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei Federal n.9  14.133, de 2021; 

11.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

11.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma 
ser desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema; 

11.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 

11.5. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes; 

11.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 
e do valor consignado no registro; 

11.7. 0 lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO; 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

11.9. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observando o intervalo mínimo de diferença de 
valores de R$ 1.00 (um real)  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta; 

11.10. 0 processo licitatório adotará o modo de disputa ABERTO. Na etapa aberta, a tempo 
da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação 
automática pelo sistema quando não  houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública; 

11.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lanc 
intermediários; 

11.10.2. 0 Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo e 
automático, conforme explanado acima; 
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11.10.3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônic q ando o modo 
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos 
licitantes, com prorrogações; 

11.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 

11.10.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor prego; 

11.10.6. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

11.10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 

11.11. 0 Sistema eletrônico informará as propostas de menor prego de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances; 

11.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 

11.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances; 

11.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 30 (trinta) minutos,  a sessão pública será suspensa e  tell  reinicio somente 
após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no  
chat  do Certame no www.licitabarradocordama.com.br,  quando serão divulgadas 
data e hora para a sua reabertura. E  sell  reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas  da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação; 

11.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

11.17. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate  sell  aplicado exclusivamente entre 
propostas que fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento; 

11.18. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
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seguidas de lances). 

12. DO JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n.° 123, de 2006; 

12.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance  sera()  consideradas empatadas com a 
primeira colocada; 

12.1.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior  tell  o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

12.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

12.1.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.° 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se 
declarado microempresa ou empresa de pequeno porte; 

12.1.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato continuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integrid  
(compliance),  conforme orientações dos órgãos de controle. 

12.1.6. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sist 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. Será assegurada 
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preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos o estados por, 
nos termos do artigo 60, §12, da Lei Federal n.2  14.133/2021: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
Órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no Pais; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n.2  
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

12.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento; 

12.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 

12.2.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados; 

12.2.3. Será desclassificada a proposta que após negociação: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

c) Apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do prego 
máximo definido para a contratação; 

d) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências  des  
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

12.2.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
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classificação inicialmente estabelecida, quando o pie colocado, mesmo 
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após a negociação, for desclassificado; 

12.2.5. 0 resultado da negociação  sell  divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

12.3. No que trata a realização de sorteio do item 12.1.6, leva-se em consideração o Decreto 
Municipal n.° 138, de 29 de dezembro de 2023. 

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do prego em relação 
ao máximo estipulado para a contratação; 

13.2. A verificação de conformidade da proposta será feita exclusivamente em relação 
proposta mais bem classificada; 

13.3. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobreprevo, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preço fixado neste edital; 

13.4. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor que apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado ou inexequível; 

13.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente prego global ou unitário 
simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais de instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração, 
nos termos do artigo 59,  III  e § 3°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

13.4.2. 0 Pregoeiro pode determinar de oficio, ou a requerimento de qualquer 
interessado, apresentação de documentos que comprovem a exequibilidade 
do prego e a legalidade da proposta; 

13.4.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, o licitante 
deverá apresentar a composição de custos unitários acompanhada 
das notas fiscais de entrada dos últimos 180 dias que antecedem a 
data de abertura do certame, dos respectivos itens, sob pena de 
desclassificação de sua proposta; 

de 02 (duas) horas, prorrogáveis pelo Pregoeiro m 
13.4.2.2. A solicitação será feita mediante sistema eletrônico e o prazo serf 

1  

‘i  
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13.5. No caso de bens e serviços em geral, adotar-se-d, na aplicação do disposto da no artigo 
34°, da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 73, de 2022, o percentual de 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

13.5.1. Para verificar a exequibilidade da proposta a partir do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão 
de contratação poderá exigir que o licitante a demonstre; 

13.5.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 13.3.1, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, é facultado ao Pregoeiro efetuar 
diligência, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta, conforme item 
13.2.2; 

13.7. Caso seja necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências 
voltadas ao saneamento das propostas, a mesma só poderá ser retomada mediante 
aviso prévio no sistema com, no  minim,  24 (vinte e quatro) horas de antecedência e 
a ocorrência  sera  registrada em ata; 

13.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

13.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidade; 

13.10. Nos itens não exclusivos para a participação das  ME's  e EPP's que a proposta não for 
aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n.° 
123/2006; 

13.10.1. Em caso positivo,  sera  novamente realizado procedimento de desempate, 
conforme item 12.1.5. 

13.11. Caso o custo global ou unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta; 

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
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sistema, desde que não haja majoração do prego; 

13.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, nos termos deste instrumento convocatório. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados; 

14.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo; 

14.3. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser enviada em 01 (uma) via, assinada a última 
página por assinatura eletrônica com certificado digital ICP-Brasil ou rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 

14.3.1. Ser redigida em  lingua  portuguesa, de forma clara e detalhada, isenta de 
emendas, rasuras e entrelinhas ou ressalvas, identificadas com o nome da 
licitante, sendo a última folha data e assinada pelo seu proponente ou 
representante legal; 

14.3.2. Conter a razão social da empresa, endereço atualizado, CNPJ. telefone,  e-mail  
e dados bancários, bem como o nome. CPF e cargo do representante que 
firmará contrato com a Administração Pública; 

14.3.2.1. 0  e-mail  é de fundamental importância, pois envio da Autorização 
de Serviço serão encaminhados via  e-mail  oficial da empresa. 

14.3.3. Descrição completa do objeto ofertado, incluindo a marca/modelo  do  objet  
ofertado (quando for o caso); 

14.3.4. Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais d 
itens/lotes, expressos em moeda corrente nacional, e os valores unitári 
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global devem constar tanto em algarismos, quanto por 13, apurados 
data de sua apresentação, incluindo além do lucro, a-sçA-as despesas 
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como 
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral serviço do 
objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. 

14.4. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

14.5. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-do verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais elicópias autenticadas em 
papel; 

14.6. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade 
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente; 

14.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DA VISTORIA TÉCNICA 

15.1. Caso necessário será solicitado a vistoria técnica. 

16. DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA PERTINENTE 

16.1. Caso necessário será solicitado a apresentação de documentação técnica. 

17. DA HABILITAÇÃO 

17.1. Encerrada a etapa de aceitação da(s) proposta(s), o Pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

17.1.1. Possuir Cadastro do LICITA BARRA DO CORDA; 

17.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidtineas e Suspensas - CEIS, mantido p  la  
Controladoria-Geral da Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

17.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbid 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Jus 
(www.cnj.jus/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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17.1.4. Lista de Inidôneo, mantida pelo Tribunal de Contas Cla - TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDA0:0).  

17.1.5. Para consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

17.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

17.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

17.1.6.1.1. A tentativa de burla  sell  verificada por meio dos 
vínculos societários, linhas de serviço similares, 
dentre outros; 

17.1.6.1.2. 0 licitante  sell  convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

17.1.6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação; 

17.1.6.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será enviada 
por meio do LICITA BARRA DO CORDA, nos documentos por ele abrangidos, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica. Os documentos de habilitação deverão ser em formato digital, no 
prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro; 

17.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
LICITA BARRA DO CORDA para que estejam vigentes na data da solicitação, 
a respectiva documentação atualizada; 

17.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitant 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
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pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar toda(s) a(s) certid.1"c válida(s); 

17.2.3. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação 
formal e justificada pelo licitante, que deve ser registrada antes do fim do 
prazo inicialmente estabelecido; 

17.2.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo estabelecido pelo pregoeiro sob pena de 
inabilitação. 

17.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação A integridade do documento digital; 

17.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados para o Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na 
Prefeitura Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.° 
371, Centro, Barra do Corda/MA. 

17.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em Obediência ao disposto na Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.5. Eventual inabilitação do licitante  sell  considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o artigo 63, I, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

17.6. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não  sell  permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do 
artigo 64 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021: 

17.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes A época da 
abertura do certame; e 

17.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data limite 
estabelecida neste edital para recebimento dos documentos; 

17.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação; 

17.8. Na hipótese de o licitante não atender As exigências para habilitação, o preg 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifi 
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até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital; 

17.9. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado 
vencedor; 

17.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 

17.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

17.11.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

17.12. A Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

17.12.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor 
individual ou empresário), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil 
ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima); e 

17.12.2. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

17.12.3. Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  ou 

17.12.4. No caso de Sociedade Empresária: Ato Constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

17.12.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; ou 

17.12.6. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

17.12.7. No caso de Cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, 
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ata da assembleia que o aprovou, devidamente, iaúo na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas JurM1Cas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei n.2  5.764, de 
1971; 

17.12.8. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas 
eventuais alterações ou consolidado, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. De 
acordo com a Lei n.2  10.406/2002 (Novo Código Civil Brasileiro); ou 

17.12.9. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

17.12.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade 
a ser licitada, nos termos da legislação vigente; 

17.12.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

17.13. A Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

17.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.13.2. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

17.13.3. 

17.13.4. 

Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e 
Contribuições Federais e à Divida Ativa da União, assim como a 
regularidade das contribuições previdencidrias e de terceiros conforme 
Portaria PGFN/RFB n.2  1751, de 02 de outubro de 2014, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante; 

Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do 
domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado, expedida pel 
Estado do domicilio ou sede da empresa licitante, comprovando 
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicilio d 
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licitante; 

17.13.5. Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicilio ou sede do 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal e 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto 

Divida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou 
sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal, da sede ou domicilio do licitante; 

17.13.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

17.13.7. Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; 

17.13.8.  Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

17.13.9. Caso o licitante detentor do menor prego seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

17.14. A Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

17.14.1. Certidão Negativa de feitos sobre Falência, expedida por Cartório de 
Distribuição da Sede da licitante; 

17.14.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 
registrados na Junta Comercial, que comprovem a real situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição, por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizado, por  indices  oficiais, quando 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio liquido, o licitante 
terá que, obrigatoriamente, apresentar documento que altere o mesmo, 
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial; 

17.14.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir 
balanços contábeis pelo balanço de abertura; 
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17.14.2.2. Os documentos referidos neste item limi e-itio o último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter si o stituida há 
menos de 2 (dois) anos; 

17.14.2.3. A comprovação da real situação financeira da empresa, será 
avaliada pelos números das demonstrações contábeis em 
função do índice abaixo: 

17.14.2.3.1. Índice de Liquidez Corrente - (ILC) igual ou 
superior a 01 (um) a ser obtido pela seguinte 
fórmula: 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 

17.14.2.3.1.1. Este índice leva em consideração 
a situação a longo prazo da 
empresa, incluindo cálculo os 
direitos e obrigações a longo 
prazo. Estes valores também são 
obtidos no balanço patrimonial. 

17.14.2.3.2. Solvência Geral  (SG)  igual ou superior a 01 (um) 
a ser obtido pela seguinte fórmula: 

Ativo Total 
ISG 

PC + PNC 

17.14.2.3.2.1. 0 índice de Solvência Geral 
expressa o grau de garantia que a 
empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento de total 
de suas dividas. Envolve além dos 
recursos líquidos, também os 
permanentes. 

17.14.2.3.3. Índice de Liquidez Geral - (ILG) igual ou superior 
a 01 (um) a ser obtido pela seguinte fórmula: 
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17.14.2.4. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenham Balanço de encerramento do último 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, 
consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio liquido 
igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, relativos ao período de sua existência, e o balanço 
de abertura registrado na Junta Comercial com selo da DHP do 
contador que assinou o balanço; 

17.14.2.5. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de 
cálculos juntado ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro 
reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

17.14.2.6. A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM no 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL acima mencionado deverá 
comprovar Capital Social ou Patrimônio Liquido 
correspondente até 10% (dez por cento) do valor máximo 
estabelecido no valor estimado da contratação deste Edital; 

17.14.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial; 

17.14.2.8. As empresas constituídas no exercício social em curso, em 
substituição ao Balanço Patrimonial, deverão apresentar o 
Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio do licitante; 

17.14.2.9. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das 
Sociedades por Ações, registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, deverão ser apresentados 
acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral 
Ordinária, ou da publicação em Diário Oficial ou em jornal de 
grande circulação; 

17.14.2.10. As demais Empresas, Sociedades e as Firmas Individuais, 
deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as Demonstrações 
Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
ou domicilio do licitante, acompanhado dos Termos d 
Abertura e Encerramento do Livro Diário em que se ach 
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17.15. Da Qualificação Técnica, que será comprovada mediante a apresentação 
seguintes documentos: 
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Balanço transcrito; 

17.14.2.11. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, 
que no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos 
termos da Lei Federal n.2  8.981/1995, deverá apresentar, 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de 
Abertura e Encerramento da Livro Caixa; 

17.14.2.12. As empresas submetidas ao Sistema Público de Escrituração 
Digital  SPED  (Instrução normativa RFB n.° 2003, de 18 de 
janeiro de 2021), deverão apresentar: Termo de Autenticação 
com a identificação do Autenticador - Junta Comercial 
(impresso do arquivo  SPED  Contábil); Termo de Abertura e 
Encerramento (impresso do arquivo  SPED  contábil); Recibo de 
Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Balanço Patrimonial (impresso do arquivo  SPED  contábil); 
Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo  
SPED  contábil). 

17.14.3. Para compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, nos 
termos do § 42  do artigo 69 da Lei Federal n.° 14.133 de 2021, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado, poderá ser estabelecido a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio liquido mínimo de: 

17.14.3.1. 10% (dez por cento) para licitações com valor global inferior 
ou igual a R$ 2.500.000,00; 

17.14.3.2. 5% (cinco por cento) para licitações com valor global superior 
a R$ 2.500.000,00. 

17.14.4. Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta 
entrega ou para a locação de materiais, não será exigida da microempresa 
ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do 
último exercício social; 

17.14.5. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n.° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

17.14.6. 0 balanço intermediário  sell  aceito somente nas hipóteses em que a lei ou 
contrato/estatuto social assim dispuserem. 



17.20.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatament 
posterior A fase de habilitação. 
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17.15.1. A empresa deverá comprovar que sua atividade é compatível com as 
características do objeto da licitação. 

17.15.2. Desclassificação por incompatibilidade de atividade: Serão 
desclassificadas as empresas que não comprovarem o exercício 
de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

17.16. Das DECLARAÇÕES: 

17.16.1.  Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos para 
atendimento do objeto, conforme disposto no artigo 63, § 1°, da Lei Federal 
n° 14.133, de 2021, conforme modelo (ANEXO  III);  

17.16.2. Declaração de Contratos Firmados no ano-calendário de realização da 
licitação, conforme artigo 42, § 2°, Lei Federal n.° 14.133, de 2021, conforme 
modelo (ANEXO IV); 

17.16.3. Declaração Consolidada, conforme modelo (ANEXO V). 

17.17. Caso algum documento venha a ser apresentado por procurador, deverá ser 
apresentado, também: 

17.17.1.  Instrumento público ou particular de procuração, com firma do Outorgante 
reconhecida, ou assinado digitalmente através de certificado digital (ICP-
Brasil), em que conste os requisitos mínimos previstos no artigo 654, § 1° 
do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as 
pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e 
a indicação de amplos poderes para formular propostas, dar lances, bem 
como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

17.17.2. Cópia de documento de identidade do procurador. 

17.18. Para as declarações, documentos e certidões que não constarem prazo de validade será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de emissão; 

17.19. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos a Lei Complementar n.° 123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 

17.20. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 



18.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no siste 

, 
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17.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante  qua  ificaga como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange A regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma  sell  convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa; 

17.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação; 

17.22.1. Se, na ordem de classificação seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo de 
regularização; 

17.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  chat  a nova data e horário para sua 
continuidade; 

17.24. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 

17.25. Havendo inabilitação da vencedora nos itens não exclusivos As  ME's  e EPP's, haverá 
nova verificação de empate ficto, seguindo a disciplina já estabelecida neste 
instrumento convocatório; 

17.26. A declaração de vencedor da licitação somente será dada após a verificação do 
atendimento de todas as exigências deste Edital. 

18. DOS RECURSOS 

18.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por 
meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 
(trinta) minutos, de forma imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando 
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 

18.1.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

18.1.2. Serão desconsiderados qualquer interposição de recurso antes do 
momento que trata o item 18.1. 
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informará aos recorrentes que poderão apresentar memon com 1 s razões de 
recurso, no prazo de 03 (três) dias após a solicitação expressa, 's.demais licitantes 
que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a 
correr do término do prazo para apresentação de memoriais; 

18.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, na opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos As peças 
antes indicadas deverão ser encaminhados via LICITA BARRA DO CORDA, no sitio 
eletrônico www.licitabarradocordama.com.br; 

18.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o 
Pregoeiro encaminhará para adjudicação o objeto do certame ao vencedor, propondo 
A autoridade competente a adjudicação e homologação do procedimento licitatório; 

18.5. Na htpótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado A Autoridade Competente, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme 
artigo 165, § 2°- da Lei Federal n.° 14.133, de abril de 2021; 

18.6. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

18.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame A licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório; 

18.8. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do artigo 17 da Lei Federal 
n.° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento; 

18.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital; 

18.10. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela Autoridade Competente; 

18.11. 0 acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

19.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes hipóteses: 

19.1.1. Quando for provido recurso que anule atos anteriores A realização da sessão 

A°1  

pública precedente, ou que a própria sessão seja anulada, situação em q 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependem;  
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19.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado  oil  quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal ou 
trabalhista, nos termos do artigo 43, §12, da Lei Complementar n.2  
123/2006 do tratamento diferenciado as  ME's  e EPP's, quando serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances já regulamentado neste Edital; 

19.1.3. Quando a autoridade superior determinar o retorno dos autos para 
saneamento de irregularidades; 

19.1.4. Se o Pregoeiro verificar irregularidades antes da homologação para sanar 
possível inconsistência, com base no Principio da Autotutela, serão 
adotados imediatamente os procedimentos posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

19.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta; 

19.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  e por  e-mail,  
de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

19.2.2. A convocação feita por  e-mail  (caso necessário) dar-se-á de acordo com os 
dados contidos no LICITA BARRA DO CORDA, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados atualizados. 

19.3. 0 Pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública quando achar necessário, devendo 
comunicar aos participantes do certame via  chat,  reiniciando-a somente após 
decorridas no mil-limo de 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Os Esclarecimentos e Impugnações deverão ser formalizados por meio de 
requerimento endereçado ao Pregoeiro responsável do Edital, devendo ser 
protocolado no prazo de até 03 (três) dias fiteis anteriores à data fixada para 
recebimento das propostas, EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA, através do  
site  www.licitabarradocordama.com.br,  no prazo e horário estabelecidos; 

20.1.1. 

20.1.2.  

Não serão consideradas alegações de não entendimento ou interpretação 
errônea das condições fixadas para esta licitação após o prazo definido no 
item acima; 

Os dias úteis referidos no prazo acima serão considerados até o horário de 
expediente do Setor de Licitações e Contratos - SLC, situada na Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda, com sede na Rua  Isaac  Martins, n.9  3 
Centro, Barra do Corda/MA, de 24  (segunda-feira) a 64  (sexta-fe.  

Prefeitura Municipal de Barra do Corda I CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, n.° 297, Centro, Barra do Corda/MA 
www.barradocorda.ma.gov.br  



PREFEITURA DE 

TRABALHANDO PARA TODOS 
COM RESPEITO E CIDADANIA! 

horário de 08 (oito) As 14 (quatorze) horas; 

20.1.3. 

20.1.4. 

20.1.5.  

0 recebimento dos pedidos encaminhados após o horário  sell  formalizado, 
e considerado para fins de observância do prazo, apenas no dia útil 
subsequente; 

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado adequadamente para responder pela Licitante; 

Caso a solicitação seja julgada procedente e enseje a alteração dos termos 
do instrumento convocatório, será designada nova data e horário para 
realização da sessão pública, exceto quando a alteração não comprometer a 
formulação das propostas. 

20.2. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo "pesquisável" e assinados 
digitalmente pelo representante legal da empresa; 

20.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao artigo 55, parágrafo 12, da Lei Federal n.2  14.133, 
de 2021; 

20.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal; 

20.5. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de 
Edital e disponibilizados aos interessados no LICITA BARRA DO CORDA e no 
www.barradocorda.ma.gov.br,  opção transparência, no prazo de 03 (três) dias 
fiteis, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

20.6. As respostas As impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br,  sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

21.1. Caberá a Autoridade Competente Adjudicar e Homologar o procedimento licitatório. 

22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

22.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entr 
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qualquer documento que tenha sido solicitado pelo oefro durante o 
certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

22.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

22.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

22.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

22.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital. 

22.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração. 

22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

22.1.5. Fraudar a licitação; 

22.1.6. Comportar-se de modo inideineo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

22.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.6.3. Presentar amostra falsificada ou deteriorada. 

22.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.8. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

22.2. Com  fulcro na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanti 
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prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes s clusive 
de forma cumulativa, e sem prejuízo das responsabilidades civil é crinifnal, sem 
prejuízo das previsões contidas entre os artigos 155 e 163 da Lei Federal n.° 14.133, 
de abril de 2021: 

22.2.1. Advertência: 

22.2.1.1. Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem 
prejuízo para o Municipal de Barra do Corda, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

22.2.2. Multa: 

22.2.2.1. Multa compensatória de 1,0% (um por cento) sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

22.2.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de 
nova licitação para o mesmo fim; 

22.2.2.3. 0 atraso injustificado na execução dos objetos, sem prejuízo do 
disposto no item 22.2.2, sujeitará a Contratada/Detentora 
multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do 
prazo estipulado, na seguinte proporção: 

22.2.2.3.1. De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de 
até 15 (quinze) dias corridos; 

22.2.2.3.2.  Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir 
do 16° a multa será de 1% (um por cento) ao dia, 
limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em 
acréscimo à do subitem 22.2.3.3.1; 

22.2.2.3.3. Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada 
a inexecução total, aplicando-se o disposto no 
item 22.2.3.1 cumulativamente a este; 

22.2.2.3.4. 0 objeto não aceito deverá ser substituído dentro 
do prazo fixado pela administração, que não 
excederá a 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da notificação. 

22.2.2.4. A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do 
prazo estipulado ensejará a aplicação da multa prevista no 
"subitem 22.2.3.3.1", considerando-se a mora nesta hipótese, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do p 
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estabelecido deste item; 

22.2.2.5. 0 pedido de prorrogação de prazo final da execução dos objetos 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente; 

22.2.2.6. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de 
outras sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.2.3. Impedimento de licitar e contratar e: 

22.2.3.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156,  
III  da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes 
infrações legais previstas no artigo 155: 

22.2.3.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

22.2.3.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.2.3.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame; 

22.2.3.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; 

22.2.3.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

22.2.3.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da 
licitação sem motivo justificado. 

22.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.2.4.1. Será considerado inidõneo para licitar e contratar, nos termos 
do artigo 156, IV da Lei Federal n.2  14.133, de 2021, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa fisic 
ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no  art  

\,4 
155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 
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22.2.4.1.1. Apresentar declaração ou  clef  jo en;igão falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.2.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 

22.2.4.1.3. Comportar-se de modo iniclôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; 

22.2.4.1.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; 

22.2.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no artigo 52  da Lei n.° 
12.846, de 1° de agosto de 2013. 

22.2.4.2. A sanção estabelecida no item 22.2.5.1 será precedida de 
análise jurídica, considerando reincidências de faltas, sua 
natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6° ao 
§ 92  do artigo 156, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

22.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não 
com a penalidade de multa; 

22.4. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias fiteis, contado da data de sua intimação; 

22.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 
22.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 

22.6. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 
22.1.5, 22.1.6, 22.1.7 e 22.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no artigo 156, §5°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

22.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
22.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará As 
penalidades e A imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entid 
promotora da licitação 
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22.8. A apuração de responsabilidade relacionadas As sanções de impech to ,/e licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contr ar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 
fiteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir 

22.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias fiteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido A autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias fiteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação A autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

22.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
fiteis, contado do seu recebimento 

22.11. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo sobre o ato ou a decisão 
recorrida até que haja uma decisão final da autoridade competente 

22.12. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

23. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

23.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos objetos da presente contratação. 

24. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

24.1. Após a Homologação,  sell  firmado no Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente; 

24.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias fiteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

24.2.1.  Poderá assinar eletronicamente com certificado digital ICP-Brasil, por meio 
de envio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 
(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 
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24.2.3. 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondiia postal com aviso 
de recebimento (AR), disponibilização de acesso ao'sistema de processo 
eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso 
ao sistema de processo eletrônico; 

0 prazo previsto nos subitens anteriores poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração, antes de decair o prazo inicial; 

24.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

24.3.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de 
negócios ali estabelecidas as disposições da Lei Federal n.2  14.133, de 2021; 

24.3.2. A contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no Edital e 
seus anexos; 

24.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei; 

24.4. 0 prazo de vigência da contratação 6 o estabelecido no Termo de Referência ou Minuta 
do Contrato; 

24.5. Poderá previamente A contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível alteração da situação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, ou o sofrimento de alguma sanção de impedimento/suspensão de 
contratação com a Administração Pública; 

24.5.1.  Existindo alguma restrição, o vencedor deverá regularizar sua situação no 
que for possível, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e anexos; 

24.6. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
Contrato; 

24.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, após a verificação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação, assine o Contrato. 
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25. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO OBJETO LICITADO 

25.1. Competirá a Prefeitura Municipal de Barra do Corda, através da Secretaria 
Requisitante, proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização do serviço(s) 
do(s) objeto(s), conforme Termo de Referência. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

26.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA: 

02- EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0801-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
FUNÇÃO: 13-CULTURA  
SUB-FUNÇÃO: 392-DIFUSÃO CULTURAL 
PROGRAMA: 1004-APOIO A PROJETOS DE ARTE E CULTURA 
PROJETO ATIVIDADE: 2.044- RECEPÇÕES E FESTIVIDADES CÍVICAS E 
COMEMORATIVAS 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERV DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NA() VINCULADOS DE IMPOSTOS 

26.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do artigo 124, inciso II, alínea d, da Lei 
Federal n.2  14.133, de 2021, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do contratado. 

27. DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS 

27.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

28. DAS OBRIGAÇÕES 

28.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo 
de Referência (ANEXO I) e Minuta do Contrato (ANEXO II), do presente Edital. 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) e 
Minuta do Contrato (ANEXO H), do presente Edital. 

30. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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30.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico; 

• 

30.2. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis; 

30.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia  ail  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 

30.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de  Brasilia  - DF; 

30.5. 8 facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo; 

30.6. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

30.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público; 

30.8. A presente licitação  sell  homologada, anulada ou revogada pela autoridade 
competente nos termos do Decreto Municipal; 

30.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital; 

30.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

30.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 

30.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração; 
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30.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro,spos nos da 
legislação pertinente; 

30.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital; 

30.15. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora  fail  parte 
dos autos da licitação; 

30.16. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP)  e nos endereços eletrônicos 
www.licitabarradocordama.com.br  e www.barradocorda.ma.gov.br  

31. DO FORO 

31.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Barra do Corda/MA, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida oriunda 
desta licitação. 

Barra do Corda/MA, 17 de dezembro de 2025.  

OA  

LEOC lato  A BATISTA  
Sec MIA nicipal de Cultura 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO n.2 075/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.2 3.527/2025 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em  shows  e atrações artísticas locais, regionais e 

nacionais, destinados à programação do carnaval 2026 do município de barra do Corda — Ma 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

111 constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. Os serviços desta contratação são de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades 

às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 
20 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 2.907.477,18 (dois milhões, novecentos e 
sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais e dezoito centavos) conforme custos 
unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
... 

Item Descrição 
_ 

Unidade Quant. 
. 

R Unit.  R$ Total 

1 

CONTRATAÇÃO DE  SHOWS  ARTÍSTICOS A NÍVEL LOCAL,  show  

atestado pela critica local, com musicalidade típica da região e 

de acordo com o tipo de evento, com a participação de artistas, 

dangarinos e músicos, sendo cada  show  com duração de 03 

(três) horas. 

UNIDADE 30 R$ 13.944,00 R$ 418.320,00 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Cultura I Quantidade: 30,00 I Valor Total R$ 418.320,00 

2 

CONTRATAÇÃO DE  SHOW  ARTÍSTICO A NÍVEL REGIONAL:  shows  
atestado pela critica regional, com musicalidade típica da 
região e de acordo como tipo de evento, com a participação de 

artistas, dangarinos e músicos, sendo cada  show  com duração 

de 03 (três) horas. 

UNIDADE 10 R$ 66.915,72 R$ 669.157,2 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
 Secretaria Municipal de Cultura I Quantidade: 10,00 I Valor Total 

CONTRATAM DE  SHOW  ARTÍSTICO A NÍVEL NACIONAL:  

shows  atestados pela critica nacional, com musicalidade tipica 
da região e de acordo com o tipo de evento, com a participação 
de artistas, dançarinos e músicos. 

R$ 669.157,20 

UNIDADE 6 R$ 303.333,33 R$ 1.819.999,98 
I 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Cultura I Quantidade: 6,00 I Valor Total R$ 1.819.999,98 

Valor Total R$ 2.907.477,18 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda enfrenta uma notória carência de eventos culturais e de 

entretenimento que estimulem a participação da população local e atraiam visitantes de  out  
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áreas. Essa lacuna na oferta de atividades artísticas contemporâneas não apenas opções 

recreativas para os cidadãos, mas também restringe o potencial de desenvolvimento econômico e 

turístico da região. 

A ausência de eventos voltados para a cultura e entretenimento impacta negativamente diversos 

setores, como o turismo, comércio e serviços locais. Os municípios que promovem uma agenda 

cultural diversificada conseguem beneficiar-se de um aumento no fluxo de visitantes, gerando 

emprego e renda, além de promover a valorização da identidade cultural regional. Assim, o 

fortalecimento das atividades culturais se revela essencial para fomentar o turismo e impulsionar a 

economia local. 

triJoi 

Além disso, o engajamento da comunidade em eventos culturais contribui para o desenvolvimento 

social, proporcionando espaços para interação, troca de experiências e fortalecimento dos lagos 

comunitários. A falta desse tipo de programação também pode impactar negativamente a qualidade 

de vida dos cidadãos, destacando a relevância da necessidade identificada. 

A superação dessa carência contribuirá para o interesse público ao estimular a inclusão social, o 

fortalecimento da cidadania e o crescimento sustentável da cidade. Portanto, identificar e atender 

essa demanda é fundamental para que a Prefeitura Municipal de Barra do Corda possa cumprir seu 

papel de  promoter  do bem-estar da população e do desenvolvimento regional. 

Destaca-se que a presente contratação se refere especificamente à realização da programação 

oficial do Carnaval 2026, evento tradicional de grande relevância cultural, social e econômica para 

o Município 

4. DO ALINHAMENTO COM 0 PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1. A presente ação está alinhada ao Planejamento Anual, conforme o Código 135, 

atendendo às diretrizes e metas estabelecidas para o exercício vigente. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 A elaboração de um estudo técnico preliminar para a contratação de serviços que promovam 

eventos culturais e de entretenimento é fundamental para atender à demanda da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda. A seguir, são apresentados os requisitos que a solução contratada 

deverá atender, visando garantir não apenas a qualidade necessária, mas também uma 

competição saudável entre os fornecedores. 

Requisitos: 

1. Cada atração artística deve contar com profissionais qualificados. 

2. 0 planejamento do evento deve incluir um cronograma detalhado das atividades, com datas, 

horários e locais definidos, além de permitir fácil acesso ao público. 

3. A solução contratada deverá garantir acessibilidade para pessoas com deficiência, incluindo 

estrutura adequada (rampas, banheiros adaptados). 

4. Deve ser incluído um plano de segurança que contemple medidas preventivas e de emergência, 

assegurando a integridade física dos participantes e a ordem pública durante todo o evento. 

5. 0 fornecedor deverá apresentar um orçamento detalhado, discriminando todos os custos 

envolvidos, que garanta a viabilidade financeira da proposta sem comprometer a qualidade d 
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evento. 

6. 0 serviço contratado deve assegurar a divulgação adequada do evento nas a is/slociais e 

canais de comunicação, visando maximizar a visibilidade e o alcance do mesmo junto ã população. 

Os requisitos acima visam assegurar que a contratação atenda plenamente ás necessidades da 

Prefeitura Municipal de Barra do Corda na realização do Carnaval 2026, promovendo eventos de 

qualidade que fomentem o turismo e incentivem a participação da comunidade. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 
de Referência. 

Li DAS AMOSTRAS nfi  
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2  
14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

10.1. Em observância ao artigo 49, incisos H e Ill, da Lei Complementar n° 123/2006, 
considerando que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do  art.  48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do inicio da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. 0 instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os serviços deverão ser prestados conforme o cronograma oficial do Carnaval 202Ç;,,/ 

em datas, horários e locais definidos pela Secretaria Municipal de Cultura. 
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12.2. 0 prazo de realização do serviço, sempre que solicitado,  sera  de 03 (três) dias, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento. 
12.3. Caso não seja possível a realização na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 1 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.4. 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor). 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
13.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 
13.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput), a seguir indicados: 
Dheymisson de Souza Araújo - Portaria  Ng  373/2025-  GAB,  ou pelos respectivos substitutos 
(Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

13.6. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.7. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
13.8. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.9. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

13.10. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativ 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
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trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor  co  competência para 

tal, conforme o caso. 

13.11. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

13.12. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barra do Corda deste exercício, 

na dotação abaixo discriminada: 

Classificação orçamentaria: Secretaria Municipal de Cultura 

02 - EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária 0801-Secretaria Municipal de Cultura 

Função 13-Cultura  

Sub-Função 392-Difusão Cultural 

Programa 1004-Apoio a Projetos de Arte e Cultura 

Projeto Atividade 2.044- Recepções e festividades Cívicas e Comemorativas 

Classificação Económica 3.3.90.39.00 - Outros Serv de terc. Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. 0 serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, em até 1 (um) dia no ato da 

entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de poste 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referênc 

na proposta. 
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